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DATA: 25 de setembro de 2008 

LOCAL: SMAM – Sala de reuniões - sala 111 

HORÁRIO: 14 horas 

 

PRESENTES: Maurício Fernandes da Silva, da SMAM; Fa brício Simon Martins, da UPV; 

Christiano Ribeiro, da OAB/RS; Tomaz Acosta, da UAM PA; Neiraci Essinger, do OP;  Arceu 

Bandeira Rodrigues, do DMLU; Felipe Viana, do INGÁ Estudos Ambientais; Fernanda 

Teixeira, do INGÁ Estudos Ambientais; Gilson Luiz T esch, da ONG Guardiões do Lago 

Guaíba; Cíntia Schimdt, da OAB/RS; Franco Werlang, da Fundação Gaia; Maria Lucia Frozi, 

do DEP; Paulo Garcia, da FIERGS; Júlio Pujol, do Ga binete do Prefeito; Clodomar dos 

Santos Freitas, Conselho Municipal de Saúde; 

JUSTIFICADOS: Miguel Wedy, da SMAM; Leandro Astarit a, da PUCRS; Magda Satt, do 

CRBIO3, Wilson Arcari, do CREA/RS; Catarina da Silv a Pedrozo, da UFRGS; Antonio Luis 

Gomes Pinto, da SPM; Iara Conceição Morandi, do DMA E; 

CONVIDADOS: Alessandra Nogueira Pires, da SMAM; Cla udia Barros da Silva Lima, da 

SMAM; Rosangela Piccinini, da SMAM; Geila Radunz Vi eira; da SMS;  

OUVINTE:  Julio Cezar M. Faria Correa  

 

Objetivos: 

- Leitura e aprovação atas das reuniões anteriores e correspondência recebidas e 
enviadas; 

- Relato e deliberação das reuniões  das Câmaras Técnicas:  Áreas Naturais,- 
ERB’s,  Fundo do Meio Ambiente; Legislação; Resíduos Sólidos;  Vigilância em Saúde 
Ambiental e Ambientes Construídos. 

- Apresentação do P.I.G.R.C.C. – Plano Integrado de Resíduos da Construção 
Civil. 

- Apresentação e votação da Resolução de ERB’S. 
- Apresentação e votação do Edital do Fundo do Meio Ambiente. 
- Assuntos Gerais; 
 - Proposta de aplicação da Resolução 369/06 do CONAMA para 

Regularização Fundiária Sustentável da Área Urbana no Município de Porto Alegre.  
- Encerramento. 

 

 

Consideração inicial:  
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Sr. Mauricio: Justifico a ausência do Sr. Secretário Miguel Wedy em função de 
viagem, mas como sempre vem ocorrendo, não é em função da ausência do 
presidente que o conselho deve parar suas atividades. Então iniciando a reunião, 
eu lembro da lista de presença e peço para que todos assinem, ela está 
circulando. 
-- Leitura e aprovação das atas das reuniões anteriores; Esse item está 
prejudicado em função de impossibilidade de envio, então vamos adiante na 
pauta. 
-- Correspondências enviadas: COMAM enviou para o COGERCAM, (comitê 
gestor de recuperação e compensação ambiental), onde um grupo multidisciplinar 
da secretaria delibera sobre autos de infração e a imediata recuperação ambiental 
e conversão de valores de multa e compensação em equipamentos. Então foi 
encaminhado um requerimento do conselho à esse comitê gestor, esse comitê 
trabalha muito junto com o setor orçamentário da SMA, para a compra então, de 
dois microfones e uma caixa amplificada, essa caixa é emprestada e nós estamos, 
tem  um folder aqui na mesa da semana da primavera, mas casualmente hoje não 
ia ser usada então por isso ela está aqui, mas é importante que o COMAM tenha a 
estrutura própria para suas reuniões. Foi encaminhado, Nick, em função aqui da 
correspondência do seminário, vou deixar para quando tu deres o relato já aborda 
isso.   
Foram pedidos certificados então, eles se referem a participação dos conselheiros 
neste conselho e principalmente servidores públicos, porque isso tem relevância 
na ficha funcional, e a gente tem aqui o certificado, só para comunicar que a gente 
emite  claro quem quiser pode solicitar. E enviamos um ofício em função da 
deliberação da reunião passada, enviamos um ofício para Câmara de Vereadores, 
solicitando espaço e até mesmo apoio no evento, para a discussão do que foi 
deliberado para esse conselho, em relação ao reuso da água a lei aquela que foi 
aprovada e sancionada que eu sei que também mantém relato.  
 
--Correspondências recebidas: a Sra. Iara do DMAE justificando a ausência, o 
Gomes da ESPM justificando a ausência, o professor Doutor Leandro Vieira 
Astarita da PUC, com sugestões de emendas a resolução das ERB’s e justificando 
ausência.  
O engenheiro Vilson Arcare do CREA, justificando ausência. Chegou do DMAE e 
vamos enviar para todos os conselheiros, vamos tirar xerox ainda hoje durante a 
reunião, sobre o interceptor do Arroio do Salso. Esse conselho fez alguns 
questionamentos bem objetivos então o DMAE enviou a resposta, e durante a 
reunião, pediria que se tire cópias para divulgar.  
Uma correspondência da ARACRUZ endereçada não ao COMAM, mas 
endereçada ao secretário, endereçada a SMAM e o gabinete do secretário 
encaminhou ao COMAM, que diz o seguinte: A ARACRUZ CELULOSE, com 
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estabelecimento industrial na rua São Geraldo, 1800, em Guaíba, por seu 
procurador vem informar que está realizando estudos que avaliam os possíveis 
impactos diretos e indiretos na ampliação da empresa sobre a unidade de 
conservação do parque natural do Morro do Osso, conforme requerido pela 
FEPLAN.  
É uma comunicação, ela vai por e-mail para todos, em função de já estar 
digitalizada, em função das pautas. Este aqui fui eu mesmo que encaminhei, um 
relatório de ação fiscal, a cerca de invasões, a gente tem muitos pontos de 
invasões na cidade, como o então secretário Beto que já falou aqui muitas vezes. 
O pior problema ambiental da cidade é a ocupação clandestina, então é um 
relatório com fotos de ocupações altamente precárias que a nossa equipe de 
fiscalização então interceptou, e este é um trabalho permanente que existe, então, 
nada é mais importante que este conselho saiba das dificuldades que o público 
tem, porque hoje as ocupações são praticamente instantâneas. As casas não são 
mais construídas nos morros e nas APPS, elas vem pronta em cima de uma 
carroça, pessoal se instala ali, e se em uma semana a gente não for lá demolir, 
eles vendem essa casa. Essa é uma prática muito comum assim na cidade, e sem 
sombra de dúvida é um dos mais graves, se não o mais grave problema ambiental 
de Porto Alegre, então esse relatório é mais a título de ciência e informação e 
esse COMAM vem a pautar esse assunto, porque realmente esse é um tema de 
altíssima relevância. 
RELATO DAS CÂMAS TÉCNICAS 
Câmara Técnica de Áreas Naturais:  
Nossa CT se reuniu para analisar a continuação do processo do DMAE, do 
emissário do Arroio do Salso, e um processo do Veleiros que estão tentando fazer 
a regularização da área do clube Veleiros. Aí é uma técnica MACOM realizou uma 
visita local, a gente foi lá e presenciamos algumas coisas totalmente 
inadmissíveis, no caso, eles querem fazer uma regularização, estão propondo 
uma troca. Querem transformar  uma outra área, em APP, compensando algumas 
áreas que já foram construídas na APP, algumas funções foram feitas exatamente 
na beiro do rio junto com a água. Então a câmara técnica fez fotos e fizemos uma 
vistoria no local e na próxima reunião na câmara técnica vamos preparar um 
parecer para abrir esse processo. E do DMAE, a gente estava aguardando 
realmente as respostas e como ficou deliberado que o DMAE faria uma 
apresentação aqui antes da câmara técnica apresentar o parecer nós estamos 
aguardando a iniciativa do DMAE.  
Eu quero relatar também que nessa vistoria que a gente foi fazer lá no Veleiros, eu 
estava voltando de carro na Avenida Guaíba, estão fazendo um apelo, lá na 
margem do Guaíba tem um clube de regata, sei lá o que é, então tem lixos, tem 
entulhos, já que vão falar nos resíduos sólidos , não sei se a SMAM não viu, se a 
brigada não vê, é um absurdo. Então eu fotografei, é um absurdo, está totalmente 
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alagado aquilo ali, é como se ninguém estivesse enxergando, entende? É um 
ponto que circula bastante gente, um ponto de acesso à zona sul. Então eu 
gostaria que tomassem alguma providência quanto à isso. Eu entendo o seguinte, 
que quem denuncia ou vai pro ministério público, mas os caras continuam 
colocando aterro, continuam atulhando. Isso tem mais de dois anos, eu mesmo já 
denunciei isso aí aqui na SMAM e tem mais de dois anos. Então eu acho que tem 
que ser tomado alguma providência. Não adiante a gente denunciar alguma coisa 
tem que ser feita. Obrigado. 
 
Sr. Mauricio: Não quero puxar a orelha da minha colega, mas é que tem 
informações bem atualizadas, só para não passar despercebido ta? Até porque a 
gente ta respeitando o microfone em função da gravação que ta próxima ali. 
O que acontece ali, nesse assunto, ele é recorrente. Tem muito mais de dois anos 
infelizmente. Ele deve ter uns dez anos, e o judiciário autorizou aquela obra. A 
procuradoria do município perdeu o processe e entrou até mesmo com uma ação 
rescisória. E o judiciário autorizou aquela obra ali, e o máximo que a gente pode 
fazer é multar, a gente não pode embargar, tem mandato de segurança contra o 
município proibindo o município de embargar. Então esse conselho pode e deve 
inclusive pautar esse assunto, é câmara de vereadores e os conselhos, ONG’s, 
entidade de classe, seja quem for. O poder público municipal está proibido de agir 
em função de uma decisão, na verdade, o que aconteceu ali: O juiz, substituiu 
uma licença ambiental. Isso é um absurdo, a SMAM é totalmente contrária a isso, 
mas não pode interditar aquela obra ali. Ta, essa é a situação.  
Câmara Técnica de ERB’S: 
Sra. Cíntia - tivemos uma reunião em conjunto com a  Câmara Técnica de 
Legislação e a gente abordou o tema que foi a resolução que vai ser mais para 
adiante. Que vai ser votado, mas os processos estão sobrestados porque a 
Câmara  Técnica não está podendo despachar, em virtude dessa resolução estar 
trancando os processos administrativos. Então é importante que a gente vote logo 
está resolução, para que a gente possa  dar andamento nos processos.  
Câmara Técnica do Fundo do Meio Ambiente: 
Franco da Fundação GAIA: Então nós tivemos reunião bastante produtiva, com a 
presença da APEDEMA, onde foram apresentadas as propostas por parte da 
SMAM, a proposta de edital e de resolução para ser aprovada pelo COMAM, para 
a formulação desse edital. Por alguma infelicidade o edital não foi distribuído antes 
dessa reunião, que a gente tinha vontade de digamos assim, aprovar ele já. Para 
tocar adiante. Mas parece que vai ser distribuído seguramente daqui até a próxima 
reunião para que a gente possa dar a seqüência a esse assunto tão importante no 
COMAM. As idéias, quer dizer as proposições oferecidas pela APEDEMA foram 
absorvidas com grande tranqüilidade e com grande prazer, pode se dizer, pela 
câmara técnica e foram inseridas imediatamente no edital. Eu já aproveito e sigo 
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para colocar sobre a Câmara Técnica das Áreas Construídas , da qual eu descobri no 
final da reunião que eu era coordenador. A reunião foi bastante tumultuada por 
falta de coordenação. Mas objetivamente o assunto que nos caiu para iniciarmos o 
trabalho, seria a lei 10.506 de 5 de agosto de 2008,  que institui o programa de  
conservação e uso racional e reaproveitamento das águas. E foi enviado por esse 
conselho para câmara técnica, para a devida  regulamentação, houve um assunto 
levantado um pouco do início do trabalho, que seria o fato do desconforto e da 
insegurança, por parte dos empreendedores da construção civil, contra o fato da 
SMAM já estar exigindo, demandando a assinatura de um compromisso de 
conformidade com a lei. A FIERGS pontuou que, a lei não estava regulamentada, 
não se sabia exatamente que tipo de compromisso seria esse. Chamado de 
imediato o responsável pela coordenação do setor, ele informou que isto era feito 
por precaução, para evitar questionamentos do Ministério Público, dado que já 
faziam uma exigência precisa em relação a uma instrução, mas essa instrução era 
menos abrangente do que a lei. O assunto gerou polêmica, mas teve consenso, 
mas eu na qualidade de presidente de coordenador, falei com a superintendência 
que imediatamente que disse que isso deve ter sido inclusive corrigido e já não 
deve ter sido mais demandado. Bom, a outra coisa que ficou, nós estabelecemos 
que é importante a presença na câmara técnica neste momento do DMAE, do 
DEP e da SMOV, para a regulamentação dessa lei e estamos solicitando que o 
DMAE, DEP e da SMOV essa proposição partiu principalmente por sugestão do 
Gomes da ESPM e está se encaminhando. Outra coisa que surge como eventual 
futura demanda por parte, que pretendo apresentar, mas que já antecipo para o 
nosso conselho por parte da nossa câmara técnica é de subsídios técnicos, tanto 
aqui, quanto na proposição inicial, que é de gerar uma metodologia de avaliação 
de prédios, a necessidade de subsídios objetivos. O pensar é de que esse 
conselho qualificar decisões e não trabalhar, não gerar os processos. 
Então acho que deveríamos fazer, colocar a necessidade de se fazer um edital de 
solicitação que prevê um subsídio técnico, para nossa câmara técnica, para 
desenvolvimento dela. É o que eu tenho a dizer.  
Sr. Paulo Garcia - A Câmara Técnica nesse assunto da lei 10.506 optou por tratar 
da regulamentação técnica. Porque a 10.506 no seu artigo 13, diz o seguinte: O 
Poder Público poderá cadastrar as edificações que aderirem ao programa de 
conservação, uso racional e reaproveitamento, para fins de estudo referentes a 
incentivo. Eu entendo que essa câmara técnica assim como o próprio  COMAM é 
por origem, por DNA de pessoas leigas. Eu acho que seria fundamental o trabalho 
do COMAM e da câmara técnica especificamente nesse item 13, pois acho que 
aqui sim que nós podemos fazer a maior contribuição. Ou seja, tratar de incentivo 
e de IPTU Verde e de impostos que são cobrados duplamente porque, não são 
impostos, desculpem são taxas, que o DMAE cobra uma vez pela água e 0,8 pelo 
esgoto tratado. Como vai ficar depois que se tratar o esgoto? Se eles vão 
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continuar cobrando ou não?! Então, esse poder político, dessa câmara do 
COMAM, até pelo seu DNA, eu acho que nisto que deveria se deter, e não nos 
aspectos técnicos. Até por que saiu uma portaria no Diário Oficial, no dia 22 de 
setembro, onde um Prefeito Municipal constitui grupo de trabalho para 
regulamentar a lei 10.506, que institui o programa de conservação e uso nacional 
do reaproveitamento da água, e coloca os seguintes titulares das pastas, ou 
servidores por ele designados: DMAE, DEP, SMAM, SMOV e SPM. Então já 
existe um grupo de trabalho definido oficialmente via portaria, com essas 
atribuições da parte técnica. Eu acho que seria muito interessante o COMAM 
entrar na parte complementar política, política envolvendo a indução e o incentivo 
a essas propostas. Então eu coloco que eu entendo que a câmara técnica no 
momento que pretende entrar numa regulamentação técnica, ela dispensa do seu 
objetivo e acho que até das suas atribuições.  
Sr. Mauricio- Eu gostaria que tu esclarece-se qual é a proposta concreta de 
encaminhamento em relação a esse grupo, a essa situação. Se é só para a 
câmara técnica do fundo, como é que funciona isso, se isso aprofunda alguma 
coisa? To em dúvida em relação ao encaminhamento dessa proposta objetiva.  
Sr. Franco Werlag - No momento ainda não, mas acho que vai ser discutido pela 
câmara técnica, depois de alguma coisa objetiva. Por enquanto só relato mesmo.  
Sr. Mauricio- -até lembrando que este conselho a muitos anos de postula inclusive 
uma assessoria jurídica remunerada, uma secretaria remunerada, de repente 
pode haver, um projeto de uma infra-estrutura maior até pra isso, então que cada 
conselheiro reflita sobre o assunto.  
Câmara Técnica de Legislação: 
-- Cristiano OAB: Pela técnica de legislação: Boa tarde a todos, eu tenho a dizer 
da câmara técnica da legislação, que ela não se reuniu especificamente, a não 
ser, na reunião conjunta com  a câmara técnica de ética.  
Câmara Técnica de Resíduos Sólidos:  
-- Fabrício união pela Vida: bom a gente se reuniu, tem um processo via PGM, 
uma deliberação sobre, acho que era um consultório, eu não cheguei a ver o 
processo, ele vai vir de novo para a nossa câmara técnica, quem viu foi a outra 
colega Maria Elisa, mas é sobre panfletagem de um consultório dentário, e parece 
que a SMAM, ou a PGM , indeferiu que eles distribuíssem panfleto, mas baseado 
assim no princípios da precaução e ect. E pela poluição gerada por ocasião 
dessas atividades de panfletagem. O PV havia recebido esse processo e resolveu 
devolver e encaminhar então para as câmaras técnicas e legislação e resíduos 
sólidos, até assim para criar uma resolução, que possa dar a base futuramente 
para a SMAM desse acesso, porque por enquanto não tem nenhuma lei e nem 
uma resolução que discipline a panfletagem em Porto Alegre e em outros 
municípios como São Paulo, Cascavel, já existe assim, que só é permitido que 
exista panfleto nas caixas de correios  e não se distribua perto de rios, praias, ect. 
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Então na  próxima reunião, nós vamos debater sobre a elaboração de uma 
resolução que trate disso, e sobre o encaminhamento desse processo.  
Chegou aqui, que o conselho tome ciência, foi distribuído o processo pra união 
pela vida e esse processo eu até pediria para que cada conselheiro da união pela 
vida devolveu esse processo no protocolo e sem o despacho, isso gerou um 
problema operacional aqui dentro. Então que cada conselheiro que tenha o 
processo entregue no COMAM, esse processo na verdade fica em cargo do 
COMAM, é responsabilidade do COMAM e ele foi devolvido ainda sem o 
despacho então não se sabia a onde ia parar esse... Deixa eu só manifestar assim 
ó, que a Maria Elisa, ela veio pra devolver pro COMAM para a secretária 
executiva, para a Simone, ela não encontrou a Simone aqui, aí tentou devolver no 
protocolo, no protocolo não aceitaram, então me parece que uma colega aqui da 
SMAM que aceitou o processo, se não, ela não sabia onde devolver. Ela, a Maria 
Elisa, disse que não queria receber o processo assim porque ela não concordava 
que um conselheiro fosse relator, ela tinha entendido que o Presidente do 
COMAM tinha entregue o processo pra ela e dito para que ela fosse a relatora. 
Então ela, UPV não concordava assim achava que o processo deveria passar por 
uma Câmara Técnica e não ser entregue para um relator específico.  
Sr. Mauricio - Pra esclarecer Farbrício, a Simone é sozinha ali, então as vezes vai 
acontecer isso e sempre aconteceu isso, mesmo quando não era a Simone, não é 
uma questão pessoal. Tanto o gabinete do secretário, quanto a minha função na 
SMAM não tem relação direta com o COMAM, mas eu tenho uma função pessoal 
de designação de secretário para acompanhar. Então qualquer conselheiro que a 
sala do COMAM esteja fechada e que precise de algum auxílio, pode me procurar, 
tanto o gabinete do secretário, quanto a Supervisão, que a gente vai dar todo o 
respaldo que for possível.  
O que aconteceu exatamente foi, como consta no regimento, designação de um 
conselheiro como relator. É isso, isso é perfeitamente legal, isso deve acontecer e 
não acontece mais porque a maioria desse processo são de ERB’S, ou da Área 
Natural, que isso, os das Áreas Naturais é sempre a Câmara Técnica que adota, 
dificilmente um caso de ERB’S  tem um resolução dizendo que vai para a câmara 
técnica, então é normal, e absolutamente legal a designação de um conselheiro 
como relator. Se o conselheiro não se sente à vontade, tudo bem, não tem 
nenhum problema. Isso que foi até o que aconteceu. 
Sr. Fabrício - Pra dar uma informação sobre esse caso, a legislação de poluição 
visual, ela prevê ali, que a SMAM autorizará a divulgação de panfletos na cidade. 
Mas a mesma lei que diz que tem pagar uma taxa para o DMLU.  
Então, a Brigada Militar fez uma ação no centro de Porto Alegre, a SMAM, ela não 
tem como praxe liberar esse tipo de atividade e também ninguém pediu. Quando a 
brigada militar fez uma ação à uns meses atrás no centro, orientou todos que 
procurassem a SMAM porque está proibido a legislação, e nós nos reunimos e 
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mesmo que a lei diga dessa forma, é uma lei de 98, já faz dez anos que ela existe, 
e a gente fez uma interpretação principiológica, dizendo que esse tipo de 
atividade, é uma atividade que não gera muito mais do que poluição. Felizmente 
divulgar dês riteriosamente materiais, e ouve então o recurso administrativo ao 
conselho, por isso que o processo veio pra cá, e em fácil indeferimento o recurso 
administrativo é o conselho. Mas nesse meio tempo, e esse é o relato que eu 
quero dar, a empresa entrou com um mandato de segurança e o juiz não deu a 
liminar acolhendo integralmente a nossa manifestação. Dizendo que é uma 
atividade que não agrega muita coisa e mais prejudica do que qualquer outra 
coisa. Mas essa é a atual situação do que está o processo. 
Acredito que tenha sido um mal entendido, então está esclarecido a questão da 
devolução do processo. Até achei meio atrapalhado para explicar porque eu não 
cheguei a ver o processo, fui meio pego de surpresa aqui. Mas então vai vir pras 
câmaras técnicas e vai se ampliar o debate, enfim.  
Câmara Técnica de Vigilância e Saúde Ambiental: 
- Boa tarde à todos, meu nome é Claudia Lima, eu sou técnica aqui da casa, e 
trabalho no licenciamento ambiental. Na verdade eu sou suplente da Câmara 
Técnica de vigilância e saúde ambiental. Quem faria esse relato é a companheira 
conselheira de vocês, a Iara, que também representa a Câmara Técnica. Hoje sou 
eu e a Rosângela aqui para trazer pra vocês as informações. Então, a Câmara 
Técnica de saúde e vigilância ambiental, ela se reuniu na semana passada e 
conseguiu fechar sua proposta com as definitiva do Seminário que vai acontecer 
no mês de novembro. Ouve um relato à alguns meses atrás, feito pela Marla pra 
vocês sobre o primeiro seminário interno que ocorreu no ano passado. Então nós 
estamos terminando de preparar nosso segundo seminário, contamos ontem com 
a aprovação através do fundo, com a possibilidade de trazermos alguns 
palestrantes. É um evento de novo interno, porque o objetivo principal é que a 
gente possa ir construindo e se qualificando, principalmente a SMAM e a SMIS 
para irem desenvolvendo este trabalho conjunto. Buscando aproximar o 
licenciamento ambiental da vigilância e saúde ambiental.  
Esse ano o evento vai ocorrer dia 10 e 11 de novembro, vai contar com a 
participação de 80 pessoas e ele vai ocorrer no Ritter Hotel, essa parte da 
estrutura está sendo bancada pelo VIGI-SUS, através da SMIS, a coordenadoria 
geral de vigilância e saúde e a SMAM está contribuindo com a vinda de alguns 
palestrantes e também com a hospedagem dessas pessoas. Inicialmente, nós nos 
atrevemos as duas aqui inteiramente, até por uma sub-gestão bem vinda, trazida 
pelo nosso supervisor, Maurício, de que a gente deveria disponibilizar vagas pro 
COMAM. Não que a gente não quisesse participar, mas no ano passado até por 
um problema de comunicação a gente disponibilizou vagas e não houve adesão 
de conselheiros, talvez por uma questão de agenda, e também por nossa 
publicidade ir ao evento. Então, esse ano, inicialmente nós duas já nos atrevemos 
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a tirar uma vaga da SMAM e uma da SMIS, que a gente pode nesse momento, é 
estar trazendo pra vocês, que duas vagas estão garantidas para a participação do 
COMAM, e que nós podemos, mediante o que o COMAM apresentar de interesse, 
a gente pode buscar viabilizar mais vagas ou não dentro da estrutura que está se 
formatando.  
Só para vocês terem uma idéia, esse ano, a nossa pauta está concentrada na 
construção de uma convergência entre licenciamento ambiental e vigilância em 
saúde ambiental. Então, com isso agente tenta resgatar e aprofundar um pouco 
nosso primeiro seminário do ano passado e a gente elegeu três eixos pros quatro 
do ano passado. A gente vai trabalhar em cima questão da área de atuação, pra 
isso a gente vai contar com a vinda de palestrantes do ministério do meio 
ambiente, no caso, Diretor Geral da divisão do licenciamento ambiental e no 
ministério da saúde, do coordenador geral da vigilância da saúde ambiental. 
Também vamos ter um painel sobre instrumentos de avaliação, onde a gente vai 
ter oportunidade através de pessoas do município, no caso, resgatarmos e 
também compartilharmos entre nós a questão dos estudos de impactos ambiental, 
que são os AIAS (Avaliação de Impacto Ambiental), o EIVE que está se 
consagrando na cidade, existe o projeto de lei encaminhado pelo trabalho do 
pessoal da ESPM, então o estudo de impacto de vizinhança e ainda está se 
formatando a possibilidade de uma participação de uma pessoa, provavelmente 
do Ministério da Saúde, que eles estão construindo um instrumento de avaliação 
para eles também, que é a Avaliação de Impacto em Saúde, seria o AIS. Eles 
estão numa fase assim, isso em um relato dos colegas da área da saúde na 
Câmara Técnica, que eles estão numa fase bem preliminar mesmo, de ver a 
concepção, de como poderia ser de instrumento, mas a gente quer ver se traz 
alguém pra oportunizar essa fase que está em fim de discussão pro nosso evento.  
Um outro ponto que vai ser debatido, são tipo, quatro grandes painéis, o terceiro 
painel vai ser sobre legislação e tentando trazer pra pauta, pro nosso 
entendimento lá, nosso, do dia-a-dia. Porque daí eu olho pra SMIS e digo: “Hum, 
vocês querem entrar no meu cantinho” e a SMIS: “Hum, o que  eu quero no deles”, 
a gente entender melhor a própria legislação, porque pode parecer uma bobagem 
pra vocês, mas isso é uma coisa que acontece muito no nosso dia-a-dia. Então, a 
gente poder se apropriar do que cada um tem em competência legal pra fazer, 
mas não com isso fechando, evidentemente, o olhar e a possibilidade de contribuir 
na área do outro colega. Então para esse momento, a gente conta inicialmente 
com o palestrante que vai falar sobre a parte do Meio Ambiente, que o indicativo é 
o Gustavo Trindade, o nosso supervisor já se comprometeu, vou aproveitar para 
confirmar mais uma vez aqui na agenda dele, em coordenar essa mesa e ser o 
debatedor e a gente está aguardando a confirmação de qual pessoa seria 
designada para fazer a área da saúde. 
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E para finalizar o nosso evento, a gente vai fazer um quarto painel, onde vai 
palestrar uma professora da Universidade Federal do Ceará, o nome dela é 
Raquel Maria Rigotto, ela trabalha em várias áreas, mas bastante na área de 
saúde ambiental, então ela vai trazer estudos onde a Universidade foi convidada 
para prestar uma consultoria no estado dela, em função de ir a cima, e quais as 
questões de saúde que poderiam ter passados esses instrumentos e não ter 
passado. Pelo menos foi o que a gente conseguiu captar do que o pessoal da 
saúde está propondo. E pelo lado da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, com 
a concordância da supervisão e do secretário, nós vamos trazer então o Cláudio 
Roberto Langoni, que trabalhou no Ministério do Meio Ambiente, também já 
trabalhou aqui na nossa casa e presta uma assessoria, associação municipal dos 
órgãos ambientais. 
Então justamente pra gente poder, além dos nossos olhares institucionais nas 
várias esferas que a gente está tentando conseguir trazer pro nosso evento, trazer 
também o olhar de uma pessoa da Universidade quem tem outra visão, e do caso 
também de uma pessoa que já trabalhou no executivo, mas agora está envolvido 
com outras questões, e nesse ponto a gente quer ver se os cenários possíveis pra 
essas questões, que possam ultrapassar aquele olhar que diz as vezes “Ah não, o 
licenciamento ambiental talvez possa dar conta de várias coisas né”. Sim, o 
licenciamento pode, mas tem suas limitações, mas que também outros cenários a 
gente possa tentar aperfeiçoar pra começar a incorporar melhor essas duas 
questões, principalmente na SMIS e na SMAM. E os demais órgãos da PMPA 
fazem parte desse trabalho também. 
Então a gente só queria reforçar o convite, pelo menos pra duas pessoas 
participarem. E a gente gostaria, se fosse possível, de que se aqui no conselho, 
de repente houvesse alguma sinalização de interesse maior participações, vocês 
poderiam me dar esse retorno através da Simone para a próxima reunião da 
Câmara Técnica. E aí, a gente tenta vê se a gente consegue possibilitar mais 
vagas, porque a gente coloca uma vaga aqui e tem que tirar de um outro local . 
Queremos ver o máximo possível de representações que possam seguir com essa 
questão da Câmara Técnica. Obrigada. 
 
Sr. Mauricio --Obrigado Cláudia. Só para comunicar as coisas boas, elas tem que 
ser ditas. A Cláudia é responsável pela informatização, digamos em segundo 
estágio do licenciamento  ambiental da SMAM, um trabalho de anos que agora já 
ta nascendo, essa criança já é uma realidade, essas licenças ambientais, elas já 
estão começando a serem emitidas em cima de um sistema novo elaborado pela 
PROCEMPA genuinamente o público municipal. E isso vai possibilitar, para que os 
conselheiros entendam, vai possibilitar um grau de informação pela Internet muito 
maior do que é hoje. Esse é apenas um dos itens, outro é a padronização da 
licença, agilização da licença, simplificação operacional interna. Então tem todo 
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um processo que a Cláudia é responsável, e eu não canso de me manifestar 
favoravelmente a esse trabalho. Então é um sistema que todos os conselheiros, 
saibam então da importância disso e que vai significar,  já de imediato, mas mais 
consolidado a partir do ano que vem, um processo muito mais transparente e ágil, 
não que é a solução assim total, mas um passo para modernização do 
licenciamento ambiental. Viu Paulo, SINDUSCON e a FIERGS é importante que 
saibam disso.  Dando andamento então a próximo ponto de pauta, mas antes eu 
queria agradecer a Rosângela e Cláudia, não sei se vocês querem ficar na 
reunião, estão convidadas, então fiquem a vontade.  
Em cima do que eu falava sobre o processo, nós temos um processo aqui que eu 
queria distribuir, na condição da presidência interina aqui desse conselho, e 
distribuir a uma câmara técnica excepcionalmente esse processo e eu vou dar um 
relato muito rápido aqui para a câmara técnica do fundo que é o seguinte: Existe 
uma ocupação em Porto Alegre, na beira do Guaíba , já relatei aqui pessoalmente 
várias vezes esse episódio, uma situação bem difícil mesmo, um aterro dentro do 
Guaíba, em que a SMAM interditou, o Comando Ambiental da Brigada interditou, a 
Justiça interditou, mas foi um desrespeito total. Então nós conseguimos uma 
liminar judicial, para que o Poder Publico Municipal, então fizesse a demolição 
compulsória dessa obra, isto custa muito caro, mais de 200 mil reais, e parte deste 
valor já foi contemplado por aquele comitê gestor que eu falava antes, de 
recuperação ambiental, ou através de uma multa de uma empresa, então ela já 
assinou um compromisso de fazer essa demolição. Mas existe uma outra 
necessidade que é a logística, em função de ser dentro do Guaíba, essa logística 
tem que ser de barco. Que a rua não tem acesso. É viável para máquinas pesadas 
nesse ponto. Então de todas as formas foi tentado, através de orçamentos, ou até 
mesmo fundo, então numa última alternativa, já que existe uma ação judicial 
favorável a SMAM, numa última alternativa, eu encaminho esse processo para a 
câmara técnica do fundo, já ta despachado neste sentido, rogando que a câmara 
técnica então, delibere para a aplicação desse recurso ou avalie outra forma em 
função dessa ocupação absolutamente irregular na PP. Pra vocês terem uma idéia 
é uma multa judicial de 5 mil reais, ta correndo a dois anos e meio. É uma situação 
bem complicada, eu mesmo já estive no local e fui agredido, então é uma coisa 
que tem que em volver a polícia mesmo, e o Comando Ambiental da Brigada está, 
simplesmente aguardando que o departamento municipal tenha então condições 
de fazer a segurança a todos os trabalhadores ali na Ponta Grossa. Então eu vou 
distribuir esse processo à câmara técnica do fundo, o processo vai fiar registrado 
em ata, o processo nº 00103473006-0, então depois eu vou encaminhar a Câmara 
Técnica do Fundo.  
Eu passo a palavra então para a Alessandra para apresentar o Plano Integrado de 
Gerenciamento de Resíduos na construção Civil, que foi um projeto de pauta que 
uma deliberação deste conselho que está proposta de resolução viesse ao 
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COMAM  em função da análise do Serraria. O DMLU interessado direto, 
acompanhou de perto esse processo, então grande parte do que vai para o aterro 
da Serraria, se tivesse um gerenciamento não precisaria  ir. Então existe já toda 
uma  energia que é a Alessandra vai  relatar para que esse assunto venha ao 
conselho, para que esse conselho faça uma resolução sobre o assunto. 
-- Relato de Alessandra: 
Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Con strução Civil  
Boa tarde a todos, vou tentar em 30 minutos, comentar um pouco sobre esse 
trabalho que me deu muito prazer em fazê-lo, primeiro pela questão envolvida, 
que hoje se a gente sai nas ruas a gente vê, montinhos de caliça e não importa o 
local, é em cima de grama, é em APP’S ou no meio da rua, enfim. E também pelo 
grupo de trabalho que eu tive a oportunidade de conviver durante esse tempo que 
me ensinou muitas coisas. Dois colegas aqui o Alceu e o Paulo, também 
participaram desse trabalho. Então inicialmente fazer só um breve histórico. Nós 
tivemos uma primeira reunião no DMLU em novembro de 2005, onde nós 
discutimos essa questão e colocando em pauta a CONAMA 307, que diz que: os 
municípios deveria m apresentar o seu plano integrado de gerenciamento de 
resíduos da construção civil até se não me engano, 2004. E nós estamos em 
2005, começamos no final de 2005, então não é preciso dizer que estamos 
atrasados nesse assunto. Então mais do que depressa, nós fizemos um grupo de 
trabalho, através de uma portaria onde participaram colegas da SMAM, do DMLU, 
da SMOV, FEPAM, SINDUSCON E SISEPOTI, também junto, durante essas 
reuniões nós chamamos colegas de outras secretarias como a SMOV, SMIC, 
Associação de caçambeiros, para que nós pudéssemos fazer um plano que 
atendesse a todos e que fosse viável, enfim, que nós pudéssemos aplicá-la o mais 
rápido possível e não tivesse dificuldade pra isso. Então, o objetivo geral e esses 
conceitos que vou falar agora é sempre com base na CONAMA 307, nós não 
fugimos, colocamos coisas novas que vou falar depois, mas sempre trazendo 
como princípio a CONAMA 307. Então é estabelecer diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão de resíduos da construção civil no município em 
conformidade com a CONAMA 307 e com a legislação local. Objetivos mais 
específicos: principalmente que se faça a segregação na origem, muito 
importante, as vezes  nós vemos a geração de resíduos sendo colocada de forma 
banalizada, aquilo ali é gerado, vem um  tele-entulho e leva para a “Spina” ou vem 
um carroceiro ou não se coloca, não se tem um destino correto, não se cobra 
também um destino correto. Então a primeira coisa e a mais importante delas é a  
segregação na origem. Depois é o destino final, para onde nós vamos encaminhar 
esses resíduos? como é que isso vai ser feito? Como a obra hoje é feita? Como é 
que o empreendedor vê a sua obra? Ah! Vamos fazer o condomínio, o prédio a 
casa, enfim o que foi gerado virou? Ou não eu vou  reutilizar dentro do ciclo de 
construção?  
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Outra coisa que a gente falou também muito importante é a informação, é a 
educação ambiental muito importante, muitas vezes as pessoas não fazem, 
simplesmente porque não sabem como se faz. Então o órgão ambiental, de 
repente em parceria com empresas, que nós já estamos fazendo agora, é divulgar 
como se faz certo e correto, dentro do que as leis nos colocam como limite. Então 
o programa integrado do Ministério do Município ele compõe o programa 
municipal, o Projeto de Gerenciamento de Resíduos, que é o documento que o 
empreendedor tem que fazer para apresentar na hora  do licenciamento. As áreas 
para recebimento de resíduos da construção civil, que a gente vai ver que tipo de 
áreas são essas. E o regramento da atividades de transporte, que hoje em dia a 
gente enfrenta um problema grande referente a isso. E a educação ambiental.  
Bom, eu coloquei assim: hoje só pra vocês saberem o Pl o projeto de lei, já entrou 
na Câmara para ser avaliado nas comissões e eu extraí, porque não ta na integra, 
mas extrai o que eu achava mais importante da gente falar aqui, então uma das 
coisas,  é que ficamos em dúvida de quem seria o pequeno gerador e quem seria 
o grande gerador. Quem é que iria se responsabilizar pelo pequeno gerador. Eu lá 
em casa faço a minha obra, onde eu ponho? Quem é que recolhe? Então nós 
definimos, foi discutido amplamente, pegamos vários exemplos de outras cidades 
e nós  estabelecemos que: 0,5 metros cúbicos seriam um pequeno gerador, e 
esse pequeno gerador , seria de responsabilidade do município, a partir daí então 
foi estabelecido a produção de micro-centros, a gente até ta pensando nessa 
nomenclatura porque ao mesmo tempo o DMLU também estava pensando e fazer 
com pontos. Então ficou aquela coisa de pontos e micro-centros, mas no final das 
contas ficou espaços distribuídos pela cidade de forma que um pequeno gerador 
possa entregar  os seus resíduos até 0,5 metros cúbicos. Aonde o DMLU 
recolheria esses resíduos e levaria para esses locais, ou até o destino final. Essas 
áreas não poderão cobrar pelo recebimento, ou seja, o município vai se 
responsabilizar pelo destino desses resíduos, devendo serem transferidos 
periodicamente para local apropriado. Para reuso, reciclagem ou disposição final. 
Os caminhões, caçambas e containeres, não poderão colocar seus resíduos 
nesses micro-centros, e o município disponibilizará  para proprietários que 
necessitem de elevação cotas, dentro de projetos pré-concebidos e licenciados, 
com a possibilidade de recebimento de resíduos da construção civil, que é o que 
nós já fazemos hoje, quando o empreendedor tem uma área ele quer levantar 
cota, então nós licenciamos para que ele utilize resíduos da construção civil, 
somente classe “A”. Bom, dentro do projeto de gerenciamento de resíduos da 
construção civil, que ali é o que o empreendedor deverá elaborar para ser 
entregue aqui na SMAM, nós temos que: Art. 8 os empreendimentos sujeitos ao 
licenciamento ambiental deverão apresentar o projeto direto de gerenciamento de 
resíduos da construção civil, a ser analisado pelo órgão ambiental para a obtenção 
da respectiva licença ambiental. E também naqueles casos onde o 
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empreendimento não necessita de licenciamento, então achamos importante que 
o empreendedor deva informar através de um  formulário, enfim nós até 
discutimos com o representante da SMOV, para que nós pudéssemos ter uma 
idéia da quantidade de resíduos que ta sendo movimentado dentro do nosso 
município, hoje é complicado a gente ter essa idéia, a gente não tem idéia desse 
volume. As áreas para recebimento de resíduos da construção civil, como já falei 
da primeira, que é para a adequação de cotas, depois os centros de 
beneficiamento, reciclagem e disposição final, infelizmente hoje nós não temos 
aqui uma empresa que invista nessa área especificamente, é uma pe na porque 
em São Paulo, Minas Gerais, enfim, temos vários exemplos de empresas que 
recebem esses resíduos e fazem o beneficiamento, ou seja, moem e transforma 
em uma granulométrica menor e reutilizam. Seria muito interessante se nós 
pudéssemos ter um empresa atuando nessa linha, nessa área. E micro-centros de 
recebimento e triagem de pequenos volumes que é para um pequeno gerador. 
Nas áreas para adequação de cotas poderá ser utilizados resíduos da construção 
civil em detrimento de materiais provenientes de jazidos. Pra que eu vou tirar algo 
natural se eu posso usar resíduos da construção civil que nós temos sobra ali. As 
atividades de transporte também deverão ser licenciados. Porque a gente fez esse 
artigo, esse item, porque como nós chamamos a SMIC, o que a SMIC nos 
colocou,  a colega disse assim: olha hoje em dia as empresas de entulho, tele-
entulho elas se cadastram na SMIC como ponto de referencia. E ponto de 
referencia não nos diz nada, não tem resposta pela SMAM, não sabemos se é 
potencialmente poluidor  ou não e ai fica nisso e a gente hoje vê muitas empresas 
atuando nessa área com containeres estragados, sem aquelas faixas, então 
porque que nós tivemos essa idéia de fazer o licenciamento? Porque a partir daí 
pode começar a fiscalizar essas empresas, seja no seu equipamento com as 
faixas, seja em condições boas de ficar na calçada e seja pra onde elas estão 
levando esses resíduos, na época até nós solicitamos, foi bastante discutido, 
inclusive nós chamamos a associação de caçambeiros, para colocar tampas 
nesses containeres , porque voltando a segregação na origem. É importante que a 
pessoa q está gerando todo aquele resido, tenha a consciência de que está 
lançando aquele material para o meio ambiente. Hoje nós vemos os containeres 
nas ruas com lâmpadas fluorescentes, animais mortos e também encontramos 
resíduos da construção civil. Será exigido das partes envolvidas no processo de 
produção armazenamento e disposição final, a contratação de serviços de 
transportes. A responsabilidade de se chamar uma empresa de licença é 
importante, porque o gerador vai fazer a sua parte, vai segrega na origem, vai 
colocar somente resíduos classe “A”. O transportador ele também tem que fazer a 
sua parte ou seja, empregado no local e licenciado para isso, ou então os dois tem 
que ter um contrato ali foi até feito um adendo nesse plano, de que teriam os dois 
que ter um contrato para deixar bem claro a responsabilidade solidária, entre 
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quem gera aquele resíduo e quem transporta. Foi como eu falei, como é que 
ficaria essa espécie de contrato, a determinação da responsabilidade do gerador 
fazia a segregação na origem e de contratar uma licença e um transportador 
também de entregar esses resíduos em local licenciado. E ter a comprovação para 
isso. O art. 19, todos os containeres e as caçambas tem de estar em bom estado 
de conservação, o que a gente vê hoje é a contaminação do solo, por que os 
containeres de ferro, não tem nem a parte de baixo, as pessoas colocam resíduos 
ali e acabam contaminando o solo com aquele tipo de resíduo colocado ali. Então 
eles devem estar em bom estado, com o nome legível, com o número da LO, até 
para que as pessoas possam saber que aquele container faz parte de uma 
empresa que te m licença e que tem a sua LO ali presente.  
No município promoverá ações de educação ambiental para a população sobre o 
gerenciamento de resíduos produzidos pela construção civil. Bom, na época que 
nós estávamos fazendo o plano, nós tivemos até o SINDUSCON se prontificou, 
desculpa se falei em nome do SINDUSCON, mas é porque eu achei ótima a idéia 
de nós fazermos uma espécie de certificação ou certificado, para que os 
motoristas dessas empresas pudessem saber o que carregam. Por que as 
pessoas elas simplesmente estão ali, o que elas tem de fazer, é levar aquele 
caminhão de um lado para o outro. Eles não sabem o que é caliça, por que não 
pode ter lata de tinta, então o que se pensou em fazer em parceria com o 
SINDUSCON ou outras empresas dessa área, que nós pudéssemos numa tarde 
quem nem a SMIS faz. Alguém aqui é da saúde? Faz aqueles cursos de boas 
regras, boas práticas na cozinha e enfim, fazer um de quatro horas aqui na SMAM 
ou em outro local, boas práticas para transporte de resíduos da construção civil? 
Colocando pra eles toda essa problemática e o quão eles são importantes nesse 
contexto porque eles que estão com os resíduos no seu caminhão, no seu 
container. Então porque não trazê-lo e ensiná-lo coisas que a gente escute aqui, 
mas que muitas vezes está distante deles. E aí cada um então poderia receber um 
certificado no qual eu participei de um treinamento lá na SMAM ou no 
SINDUSCON, ou na empresa “x” “y”, e receberam ali um manual de boas práticas. 
Isso introduz essas pessoas e até mesmo elas poderão ser informantes, e quando 
verem que alguma coisa ta errada, dizer: “Olha, eu aprendi que não é assim”.  
Então o que a gente precisa é em momentos como esse à informação, dizer como 
se faz. 
O município cata áreas para fins do artigo 11. O artigo 11 é assim ó: como nós, a 
prefeitura, fica responsável pelas coletas dos pequenos geradores, nesses micro-
centros, então o que nós estamos pensando, e já estamos fazendo reuniões junto 
com a Fazenda, para que isso ocorra. A capitação de áreas públicas para nós 
podermos fazer o licenciamento para receber esses resíduos da construção civil. 
De preferência, uma nova no norte, outra na sul, outra leste, oeste, enfim, de 
forma que a gente possa fazer o destino correto, licenciado, para levantar cota 
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enfim. E como é que a gente pode fazer, o que a gente pensou em fazer também. 
Pessoas que tivessem áreas, que quisessem em comodato, colocar a sua área. 
Como se fosse o IPTU ecológico, fornece área e a gente faz o levantamento de 
cópia, enfim, fica como o poder público usando aquela área pra colocar os 
resíduos da construção civil e somente aquilo. Onde o DMLU poderia operar, 
enfim, ele ficaria isento de alguns impostos. Isso aí a gente está em estudo pra 
que a gente possa dar esse incentivo pra pessoas que empenharam, e estão 
fechadas, que poderiam ser usadas para isso e ficam lá sem utilização. 
Bom, eu não sei se fui muito rápida, dizem que quem é baixinha é muito rápida. 
Mas eu prefiro mil vezes que a gente possa discutir e eu posso ouvir dúvidas e 
sugestões, porque é um trabalho praticamente igual quando eu me apresento 
sério, nós não fugimos. Então, só colocamos algumas mudanças da parte de 
licença, mas eu fico a disposição. Como eu disse, eu extrai as partes mais 
importantes e eu fico a disposição para perguntas.  
--Sr. Christiano - Não é para debater, é apenas para elogiar essa iniciativa, 
principalmente dos envolvidos. Tanto do DMLU, SMAM e as demais secretarias e 
departamentos e especialmente a SINDUSCON que ousou disciplinar esta matéria 
e aqui representado pelo nosso colega Paulo, representando a FIERGS e 
parabenizá-los pela iniciativa. Pelo menos por parte da OAB, vocês têm o apoio. 
-- Sr. Fabrício - Eu queria falar sobre essa questão dos MTR’s, que tem um 
problema grave quanto a isso aí. Não sei se todos aqui sabem como funciona 
esse negócio do MTR (Manifesto para Transporte de Resíduos), mas é uma 
portaria da Fepam, que o gerador do resíduo, ele tem que ter LO e ele tem que 
entrar num processo na Fepam, pagar uma taxa lá, que é duzentos e poucos pila 
lá pra ele poder emitir tal, como se fosse um talonário de notas, blocos, talonários 
de Manifesto de Transporte de Resíduos. O que  está acontecendo atualmente, 
tem empreendimentos que não tem LO e não vão poder ter esse MTR e pelo 
seguinte, o receptor não pode receber também o resíduo sem o MTR, e outra 
coisa mais grave ainda, é que empresas que estão se licenciando e que não tenha 
LO ainda a Fepam ta negando o MTR pra essas empresas. E uma licença a gente 
sabe que leva seis meses ou mais. Eu sei que tem uma colega minha da Câmara 
Técnica, que ela é da FEPAM, que ela disse que ia em branco ali, que eles 
concediam o MTR sem a licença para as empresas, ela é da divisão de 
licenciamento, ela não é do setor que fornece os MTR’s e não é verdade, que eu 
até discuti com o pessoal da Fepam, pelo telefone quanto a isso e eles se negam 
a fornecer o direito a ter o MTR. Ou seja, ao direito a dar a destinação correta ao 
resíduo enquanto a empresa ainda não tiver a LO. 
Alessandra - Então eu acho assim, não se está no mérito se a empresa tinha LO 
ou se ta se licenciando, ela quer o direito a dar o destino correto. Então eu acho 
que isso a SMAM ou até a FIERGS tem que interceder a favor dessas empresas 
pra que se mude isso, pra poder viabilizar o plano de resíduos então. 
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- Alessandra -  Fabrício, desculpa, eu não entendi bem. Tu ta vendo empresas que 
não tem LO e estão tendo MTR? 
-- Fabrício - Não, a FEPAM, pra eu ter MTR tenho que entrar com um processo na 
FEPAM, tal como autorização pra imprimir nota fiscal. A FEPAM ta dizendo assim: 
“Não, enquanto a empresa não tiver a LO, ela não tem o direito de ter o MTR. Se 
ela não tem MTR, ela não pode dar o destino, a não ser os resíduos perigosos, ou 
pra qualquer lugar que seja e uma licença demora as vezes seis meses ou mais e 
um mês só que a empresa fique com uma quantidade de resíduos na empresa já 
é transtorno, então imagina ficar seis meses ou mais. Acho que se ela está se 
licenciando, ela tem o protocolo da licença a FEPAM tem que aceitar.  
- Alessandra - Fabrício assim, vou te falar enquanto SMAM, não enquanto 
FEPAM, porque eu precisaria de uma colega  da FEPAM para responder  a 
tua questão. Uma empresa quando está solicitando a LO, que está em tramitação 
aqui na SMAM. Ela não está licenciada ainda, está em tramitação, então quando a 
empresa está nesse ponto de nível de licenciamento significa que as equipes vão 
até a empresa e fazem a vistoria para saber se ela está adequada  ou não para 
receber a LO. Então se uma empresa começa a funcionar sem a LO, mas com a 
justificativa que tem o protocolo, assim não dá. Ou ela tem a LO, e está 
completamente apta para desenvolver aquela atividade, ou ela não ta meio apta, 
não existe isso. Ou ela tem a LO, ou ela não tem ainda, então assim, é um risco 
para o órgão ambiental, dizer: não tu podes seguir funcionando, por que como ta 
tramitando significa que vocês, algumas atividades até elas lançam e trabalham, 
enfim com resíduos bastante perigosos  e da para a gente dizer que ela continue  
armazenando seus resíduos, não é assim. Estou falando por SMAM, tu falou em 
Fepam, ai eu até ´prefiro, deixo o registro aqui, prefiro que uma colega da Fepam 
te responda, visto que MTR, quem fornece é a FEPAM, o que nós SMAM  
fazemos? Nós cobramos MTR das empresas, que dão o destino para esses 
resíduos. Nós temos uma outra linha nesse sentido.  
- Fabrício – Só queria contestar uma coisa: ao contrário do que tu dissesse tem 
empresas que já existiam antes de 1998, e tem empresas que estão com o 
protocolo  da licença, e várias, são muitas e elas continuam funcionando e pelo 
que eu sei, se elas estão se adequando elas estão autorizadas a funcionar, 
inclusive a multa dispensa enquanto está tramitando a licença da empresa. E que 
eu saiba, a lei funciona assim, se a empresa entrou com a licença, a multa é 
suspensa, e ela continua funcionando. Não é o mérito da empresa ter ou não ter, 
ela está errada, é só o direito de ela, dar a destinação correta. Eu estou falando 
isso só para viabilizar o plano de resíduos. Ou por exemplo um condomínio ou 
ama pessoa física que não tem LO, como é que vai ter um MTR, para transportar? 
- Alessandra- mas o condomínio não tem a empresa? 
- Fabrício – A  transportadora não é portadora, o que diz a portaria o gerador. 
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- Alessandra - mas acontece que a empresa que faz esse transporte, ela faz o 
licenciamento do veículo na FEPAM. 
- Fabrício –  Sim, mas a portaria pede que o gerador, a transportadora não é 
geradora. 
- Alessandra : só para finalizar, porque cada caso é um caso, e eu me coloco a 
disposição inclusive na câmara técnica de resíduos para que a gente possa 
debater sobre isso. O que a gente cobra do gerador? O MTR, são três vias, uma 
com gerador, uma com transportador e outra com o destino final. Então o gerador 
fica com uma das vias, é isso que a gente cobra, empresas que não tinham 
licença antes de 1999, isso é algo que a gente aos poucos empresas, hoje pode 
se dizer que não tem mais quase nenhuma delas nesse ponto. O que tem são 
casos específicos, e eu vou falar para ti, o que eu sempre falo para todo mundo, 
quando o cidadão ver algo de errado,  exemplo: uma empresa com resíduos na 
rua e não falar nada, então é conivente.  
- Fabrício -  mas não é o mérito dela estar errada, é o direito de dar o destino 
correto.  
- Alessandra - sim, tudo bem, faça a denúncia que a gente cobra da empresa o 
licenciamento, só para encerrar.  
 
Sr. Mauricio - Depois do Felipe, quem mais quer falar além do Gilson? Ai vamos 
encerrar as inscrições aqui. O Felipe O Gilson, o  Cristiano e o Júlio e Maurício, 
nessa ordem. 
- Felipe -  com relação a destinação de resíduos, tem uma alternativa que seria: o 
levantamento de cotas,  e não sei se não entraria ai também  a questão das 
olarias na zona sul de Porto Alegre, a gente  tem diversas olarias ali, e 
provavelmente pessoas daqui já tenham consumido os tijolos do Lami, famosos e 
histórico, uma região de olarias. Inclusive já foi exigido licenciamento ambiental, 
inclusive uma das alternativas, seria destinar esse resíduo da construção civil, 
selecionado é claro, e ver que está ai mais explicito com relação a essa questão 
das olarias alem do levantamento de cotas. 
- Gilson - Bem, na minha analise eu entendo o seguinte desta resolução do 
COMAM, pelo que eu entendi o município tem que informar uma área aonde a 
construção civil, vai poder depositar os resíduos. E eu entendo o seguinte, 
entendo que é a obrigação do município, ele vai ter que informar uma área e ali vai 
ter que ser depositado esses resíduos. Eu entendo da seguinte maneira : liberar 
para levantar cotas, liberar pequenos pontos, isso vai pequenos lixões, eles vão 
começar a colocar vários tipos de lixo nesses locais. Eu entendo que deveria 
existir um depósito isso sim, não um lugar de aterro, mas um depósito para os 
resíduos da construção civil, e daquele depósito sairiam para levantar cotas, ai sim 
teria como controlar. Não seria ir aterrando áreas, fica difícil a fiscalização não 
enxerga tudo, não tem como a fiscalização estarem em todos os pontos. Então se 
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tivesse um único lugar, ou dois locais para que fosse região norte e região sul, 
para o depósito de resíduos da construção civil. Qualquer movimentação em outro 
local seria ilegal, estaria fora da regulamentação municipal. Isso é o que eu 
entendo, como as pessoas comuns sem ser a fiscalização, vão saber que não 
tiveram acesso as notas, vão saber que aquele cara tem a licença para aterrar. Eu 
acho que então deveria ter uma grande área, ou duas grandes áreas dentro da 
cidade depositasse, não uma área de banhado ou para aterrar. Tem que fazer um 
depósito de resíduos da construção civil e realmente serem aproveitados esses 
resíduos. Acho que seria uma maneira de se colocar um destino realmente.  
- Alessandra -  Em relação a primeira colocação, já foi falado sobre isso, a gente 
ta discutindo exatamente isso junto com a Fazenda o DMLU, então isso já foi 
falado. Então, Gilson, primeiro lugar, o município tem que dispor de áreas para a 
disposição desses resíduos da construção civil, da coleta municipal, nada impede 
que o empreendedor possa pegar uma área e fazer como a exemplo do que nós 
temos hoje na central de resíduos. Que é um empreendimento que não é do poder 
público,  mas eles estão ali fazendo estão recebendo os resíduos da construção 
civil, ainda não, pq eles não tem ainda a LO, inclusive eles estão pensando em 
fazer também o beneficiamento, acho que isso ai não é exclusivamente de 
obrigação do Poder Publico, acho que dos dois lados, e o depósito Gilson, acho 
que seria um tanto inviável esses micro-centros ou eco pontos eles não vão se 
tornar lixões, enfim, porque libera para o pessoal do DMLU., vai ter fechado, vai 
ter licenciado todos eles vão ser fechados, então não vai ter um local onde vai 
chegar qualquer um lá e coloca seu resíduo, não estamos pensando nesse tipo de 
logística, estamos pensando em um local fechado, onde tem vários containeres e 
que se entra materiais específicos ali. E não vai ser simplesmente jogado. Então 
por isso que a gente ta acreditando muito nesses pontos, por que hoje nos temos  
dois pontos, um lá na zona sul e um lá na zona norte. Lá na zona oeste e leste o 
pessoal está assim: não vou na zona sul e não vou na zona norte, e acabam 
largando ali mesmo. Se acredita que esses pontos vão ajudar sim. E o depósito, 
galpão que tu falou, fica complicado pois os resíduos eles vem em diferentes 
tamanhos, vem muita mistura ainda, anão é cultura esse galpão. Então assim, fica 
complicado justamente pela variação de tamanho desses resíduos, as vezes vem 
pedaços enormes de grandes, outras vezes não. Outras vezes vem placas de 
tintas. Pela própria cultura ainda de falta de segregação na origem, e ai nós 
teríamos de ter nesse lugar que tu propõe  talvez um equipamento que pudesse  
deixar uniforme esse material. Então, tomei nota aqui das tuas sugestões.  
- Cristiano Silveira da Grampal: A pergunta seria a que o Felipe de certa forma fez, 
mas eu não entendi a resposta. Porque ele perguntava se não seria interessante 
estar no projeto que na seleção de áreas fosse priorizada a recuperação de áreas 
degradadas por mineração. E não tem só as olarias, tem também saibres e 
pedreiras em quantidade que não tiveram projetos de recuperação, quando tem 
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aquele açude, o acara faz um açude e está recuperado? Não o cara faz um açude 
de seis metros e daqui a pouco cai alguém lá dentro e morre. Eu acho uma idéia 
excelente aquela do Felipe, e também a preocupação do Gilson de não pulverizar 
tanto, essas áreas que são enormes, poderiam durar anos. E então de certa forma 
distribuído mais na zona sul, mas tem também em outros lugares, na zona norte 
tem também pedreiras e outras alternativas ai. De repente como isso poderia 
aparecer, recuperação de áreas degradadas por mineração. 
- Julio do GP - minha colocação é meio periférica mas só para contribuir. Vocês 
tem conhecimento de um projeto que está iniciando aqui no Cristal, no programa 
sócio ambiental, que prevê reciclagem de lixo e ainda inclusive ter resíduos da 
construção civil de receber resíduos da construção civil para reaproveitar e 
reciclar. 
Sr. Maurício -  Eu queria destacar quatro pontos: a questão da mineração que 
também colocou o Felipe e o Cristiano, ela de certa forma, ela já é viável o que 
acontece é que essas áreas são privadas, então eles tem que requerer o 
licenciamento. Quando a equipe aéreas foi construída, constituída em 2006, o 
primeiro ponto que a equipe identificou é que não era possível, até então licenciar 
aterros. O que era possível, era ao aprovar o empreendimento dentro desse 
empreendimento aprova a elevação da cota do terreno. Então houve essa coisa 
que é meio banal, que é meio de Colombo, mas que é fundamental. Que é 
dissocia atividade, ou seja, encara a elevação de  cotas como uma atividade. E eu 
sou Gilson, plenamente favorável a pulverização dessas áreas, evidente que tem 
que haver um controle disso, como forma de criar um banco. A gente tem 
experiências de determinadas construtoras que obras paralelas, tem determinado 
terreno em que é necessário aumentar cotas e de outra tem que tirar terra, tem 
que baixar. A própria construtora pede autorização e a gente libera aqui e esse 
resíduo ele se resolve sem gerar para outro lugar. O que a gente vê hoje? A gente 
vê  uma grande quantidade de aterro indo para determinados locais legalizados ou 
não, e a falta de um gerenciamento desse processo no sentido de diminuir, a 
geração ou a disposição final desse resíduo. Esse é um dos pontos, e já existe 
uma licença ambiental de um aterro privado. É a primeira e a única até agora, ali 
na zona norte. Claro que tem que haver o controle, não estou dizendo nada sem 
controle, mas tem a  identificação disso é algo fácil de se fazer. Outro ponto: a 
reciclagem desse material  que seria a resolução mais adequada, ela passa na 
minha ótica por uma necessidade de aumento de poder de fiscalização das 
areeiras. O que existe’ uma concorrência desleal, o resíduo da construção civil, 
não sei se usa  aqueles equipamentos de brita, mas tem que fazer um trabalho 
nele, investimento para transformar ele em algo que venha substituir a areia da 
construção civil. Só que as dragas a gente sabe, tão ai sem pagar nada, tirando 
isso de graça da natureza então o preço não compete. Não é viável essa 
competição e isso acaba inviabilizando o investimento na reciclagem. Então tem 
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que haver  no mínimo uma equalização desse processo até na parte tributária 
também, mas na parte de beneficiamento,a manufatura. Outra coisa é as tampas 
da caçamba do tele-entulho, aquelas caçambas ali, se ela não tiver a tampa, nada 
funciona, é uma posição que não é só minha, mas eu tenho pleno convencimento 
disso. O que a gente sabe,s e tem uma caçamba ali, que passa uma semana na 
frente de uma residência, tudo vai ali para dentro. E principalmente resto de poda, 
e o que  acontece:restos de poda, já gera  resíduo orgânico que não tem nada 
haver, com o resíduo da construção civil. E ai está feita a “porcaria”, porque ai 
mistura e depois tem que ter um  trabalho dobrado para separar. A questão da 
tampa da caçamba é algo de investimento baixíssimo e de resultado absurdo. 
Alguns caçambeiros não querem fazer isso, mas é algo que estão pensando 
apenas num investimento inicial, e a gente tem que pensar nesse processo como 
um todo.  Outro ponto que tem que ser analisado, tendo em vista todas essas 
ações como essa espécie de bancos e locais para resíduos, os aterros privados, 
as tampas, a reciclagem e principalmente aquele do pequeno gerador do poder 
público que vai disponibilizar para o pequeno gerador, mas para os outros 
geradores uma espécie de cobrança, por que hoje se o DMLU, tem um custo 
absurdo para manter esses aterros, e simplesmente aquele valor que se paga ali, 
cinqüenta ou setenta reais pelo tele-entulho, é só para o tele-entulho, porque a 
empresa que faz a coleta ela não paga um centavo, nem para o meio ambiente, 
nem para o DMLU. Então tem que haver uma cobrança nesse processo, para criar 
um fundo que isso seja aplicado na recuperação até mesmo na destinação 
inadequada e na fiscalização também. Então esse fundo é algo que é difícil não 
consta na proposta, mas é algo que deveria ter esse fundo, até mesmo para ser 
aplicado na fiscalização da disposição inadequada desses resíduos. São essas as 
minhas contribuições.  
- Alessandra - só retornando ao que o Felipe colocou, e que eu preciso 
complementar, e com relação a idéia anterior, esse documento é um projeto de lei, 
portanto bastante amplo que vai vir, logo após a  regulamentação dessa lei, então 
ai sim a gente vai colocar questões mais específicas de como deve ser feito isso. 
De como deve ser feitas essas áreas, de que forma vai ser esse incentivo, por 
enquanto inicialmente cumprindo com a CONAMA 137, nós estamos fazendo a lei 
que é mais geral, bem mais ampla, depois é que se vai ter mais detalhes.  
- Gilson - essa resolução é de 2002, ela teve um prazo até 2004 e agora nós 
estamos em 2008. E o governo está começando a se agilizar e já foi estabelecido 
um prazo para entrar em ação e funcionamento, ou a gente vai ficar só ainda nos 
estudos? 
- Alessandra - só modificando assim, nós não começamos a nos agilizar agora, 
nós nos reunimos no final de 2005, e agora depois de tudo isso, que por incrível 
que pareça, parece simples, mas a equipe que trabalhou junto, sempre tinha uma 
questão a ser discutida, sempre tinha um impasse, chamavam os outros colegas 
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para nos dar uma ajuda técnica que em outras áreas que demorou esses tempo 
todo e agora está para ser votado e aprovado, espero que o quanto antes porque 
não sei te dizer o prazo...  
-- Gilson - Tu não trabalha com prazo? Eu gostaria de saber! 
-- Alessandra - Não sei te dizer o prazo, está na Câmara de Vereadores para ser 
votado, mas não posso te dizer. 
-- S. Mauricio - Então pra propor o encaminhamento sobre esse tema, eu sugiro. E 
o Franco que quer se manifestar, eu imagino que sobre o encaminhamento 
também. 
- Franco Werlang - Só uma pequena observação sobre a questão da tampa  da 
fiscalização. Dizer que na verdade na medida que nós não temos fiscalização, ou 
seja, não tem quem faça com que as coisas aconteça, se começa a criar um 
monte de subterfúgio pra vê se resolve o problema. Quer dizer, quem coloca uma 
caçamba na rua é responsável por quem ta andando naquela caçamba. Você tem 
fiscalização, você vai para essa pessoa, essa pessoa paga as multas necessárias 
e vai passar em torno de uma tampa, ou vai pensar em não por a caçamba lá e 
tirar a caçamba e tal. Ou seja, a gente começa a se super-regulamentar e 
atrapalhar a vida de quem simplesmente leva a caçamba e tira imediatamente da 
obra e aumenta, ou seja, eu levo um pouco de preocupação com isso, a 
transferência da responsabilidade, quando na verdade, setor público e não está 
fazendo o que se tem que fazer. Quando você sai de uma obra, por exemplo em 
Cingapura, e deixa cair um torrão é bom você ter muito dinheiro em caixa porque 
se não essas empresas vão ser fechadas. Entende, se cair um torrão na rua, ou 
fizer um “rastrinho“daqueles, já é o suficiente para dá uma senhora banca.  
Nós aqui não temos isso, acho que fique registro que há necessidade de fato é 
que o poder público faz o que é dele, fiscalizar. 
-- Sr. Mauricio –  Então, título de proposta de encaminhamento, isso é até o que o 
Gilson falou de prazo e mais do que vencido a questão aí desse prazo. Embora 
toda essa pauta, é gerada por uma resolução em nível nacional se entendeu aqui 
os setores do município alguns, não a SMAM, de que não poderia haver uma 
resolução, decreto ou uma norma, embora pouca resolução é que equalizou tudo 
isso aqui tem que ser uma lei. Bom, a gente respeita o que se encaminhou. Então 
eu proponho que esse conselho agora delibere sobre a importância sem entrar no 
mérito, mas que delibere sobre a importância que isso iria uma espécie de 
deliberação desse conselho ao Presidente da Câmara de Vereadores sobre a 
importância de que esse assunto seja votado o quanto antes, é uma proposta 
concreta de encaminhamento se alguém é contraria que a gente pode homologar 
esse assunto. Então fica deliberado por consenso e unanimidade que 
encaminharemos ao Presidente da Câmara dos Vereadores uma comunicação 
ofício de que esse conselho deliberou unanimemente para a agilização e votação 
desse projeto de lei na Câmara de Vereadores. Muito obrigado. 
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--Item quatro do ponto de pauta, dez minutos o Cristiano vai fazer a resolução das  
ERB’S. Quem é que vai fazer a apresentação? Em dez minutos Christiano.  
-- Christiano - Bom senhores colegas, apenas para recapitular, isso está em 
discussão no conselho desde 2007 e que também depois de idas e vindas, duas 
reuniões pela procuradoria se chegou aparentemente a um consenso a 
procuradoria se manifestou na ocasião em relação com CORUM e saiu a 
proposta. Vou apenas apresentar aqui. Eu gostaria de perguntar se todos 
receberam a minuta por e-mail? Todos receberam? Ok! Eu não vou fazer a leitura 
dos considerando nesse momento aqui agora e vou passar diretamente para o 
texto dos artigos. Então, a concessão de licença de instalação para estação de 
rádio base em condomínio, tem indícios depende da prévia expressa concordância 
de dois textos dos condôminos, conforme o artigo 1333 do código civil vigente, 
salvo disposição expressa da convenção em sentido contrário, ou seja, se 
convenção especificamente disciplinar um assunto a ponto de maneira diversa 
seja inclusive, seja querer dar unanimidade, seja querer dois condôminos para 
poder tratar do assunto, vale a convenção, se não tiver nada na convenção, fica 
dois terços que é justamente o Corum estabelecido para modificar a convenção. 
Isso foi um consenso chegado com a procuradoria numa reunião que teve e nesse 
consenso simplesmente foi repetido em razão da primeira reunião que teve. 
Inclusive esses dias eu liguei pro colega Giovane, que me confirmou isso, que 
realmente era dois terços para que não haja dúvida.   
Sem o que o comando deliberará pelo indeferimento na licença, tendo em vista o 
princípio democrático da informação e da precaução. São três princípios aqui 
envolvidos na constituição que são: norma constitucional, princípios federal.  
Acho que em segundo, a SMAM elabora a cartilha a ser aprovada pelo Comam, 
ou seja, a SMAM elabora e o Comam aprova, e deverá ser disponibilizado a todos 
os condôminos na forma como os mesmos precedem a convocação da 
assembléia. 
Parágrafo único: Não comprovada a ciência prévia dos condôminos sobre os 
efeitos nocivos à saúde ao meio ambiente de uma ERB’s no centro dos caput), 
deste artigo, óbvio. A Câmara Técnica de ERB’S poderá deferir o prazo de 90 dias 
para o comprimento da exigência e ratificação, sendo o caso, no documento com 
predatório expressa e concordância dos condôminos. Nos selos do artigo primeiro, 
será indeferido o pedido de licença que não atenderem o estabelecido nos artigos 
anteriores. Tipicamente se repete para que não haja dúvida. Quatro: nos 
processos de licenciamento restaurados antes da publicação da presente 
resolução, a administração municipal notificará o empreendedor consulante da 
licença sobre o conteúdo da presente resolução e conseguir enviar no prazo de 90 
dias para cumprir as exigências.  
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Inclusive este prazo, ele é citado em inúmeras situações dentro da legislação, já é 
um prazo consolidado, e é mais do que razoável no âmbito do processo de 
licenciamento.  
- Sr. Mauricio - Eu me inscrevo por mim e por procuração aqui pela PUC, que me 
enviou um e-mail num ponto específico. Eu vou anotar aqui para sistematizar, 
Paulo e quem mais? Mas nós temos que ver com a OAB para a gente não... 
Porque temos pouco tempo aí. 
- Sr. Mauricio - Primeiro ponto, já que eu sou o primeiro inscrito, é o seguinte 
gente: Aqui nesse item, é só uma questão técnica aqui. Não cabe ao Comam 
deliberar o deferimento da LI, a Legislação fala que o Comam só se manifesta na 
LP, e ele fala em instalação. Então, o que a gente coloque ali, SMAM ou que 
coloque lá em cima uma licença prévia.  Porque o Comam se manifesta antes da 
LP e depois ele não se manifesta mais. Então a gente coloca uma licença prévia lá 
em cima, onde vai ser a instalação ou bota a SMAM ali, embora se a gente deu a 
licença prévia, não cabe a gente não dar a licença de instalação. Acho que isso 
tinha que ser visto primeiro. 
Então a proposta é que aqui onde devia ser a licença de instalação, seja a licença 
prévia nesse aspecto. 
E outro ponto, que daí eu não digo por mim, digo pela PUC, que enviou o e-mail. 
Aqui neste parágrafo, onde diz aqui, vou grifar: “Sobre os efeitos nocivos a saúde, 
a PUC encaminhou através do seu conselheiro esta lista que diz o seguinte: Não 
comprovada a licença prévia dos condôminos sobre os potenciais riscos sobre a 
saúde”. Então é uma questão que terminou com lógica, que é a proposta da PUC, 
não é minha, que a PUC mandou no qual eu concordo. Então é o Paulo o próximo 
inscrito. 
- Sr. Paulo Garcia -Na reunião com a PGM, eu estava junto. Nós estávamos eu, o 
Cristiano, Franco e a Cíntia e o que foi efetivamente dito não é muito discordante, 
até porque o pessoal não colocou. É que, em primeiro lugar, a PGM se diz 
desnecessários que o estado, ou seja, o município buscasse interferir em uma 
relação comercial. Em vista da posição do secretário da SMAM, que se sentia 
respaldado se tivesse essa posição dos condôminos a PGM entende que o Alceu 
confia a maioria dos presentes e poderia ser votado. 
O Cristiano levantou a mão, mas as situações determinam muitas vezes dois 
terços. Lembra disso? E eles disseram como se fosse dois terços, na boa ação 
pelos terços, se não, é a maioria. Aqui foi colocado dois terços dos condôminos no 
instituto dos presentes na Assembléia. Tudo bem, se a convenção disser que 
pode ser a maioria ou se for dois terços, tanto faz daqui pra lá ou de lá pra cá. Se 
colocar a maioria, ou a convenção dizendo que seja dois terços. Mas 
principalmente dos presentes. Segundo item que eu discordo, e discordo muito 
disso, é que eu entendo que cabe ao Comam propor, e não resolver. Isto é, se nós 
lermos a 369, tu começa a verificar que às vezes a gente extrapola e trapaça 
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essas atribuições do conselho. O Gilson pode dizer isso muito bem, nas áreas 
naturais. Ele vem aqui, analisa o projeto e propõem e diz, na Câmara Técnica nós 
entendemos dessa pauta, e o Comam se manifesta. E a SMAM segue, da onde 
deu isto aqui, nós somos um conselho que tem a função de propor situações, 
propor posições. E nós estamos seguidamente fazendo resoluções. 
Outro ponto que eu discordo na posição é na forma que os considerandos. Os 
considerandos foram colocados como uma cópia da legislação 369, o que não é a 
369, a 369 fala bem diferente do que está escrito nos considerandos. Por 
exemplo, considerando que o Comam detenha o poder específico de formular 
políticas. A 369 inscrito propor, mas lá no fundo diz o seguinte, de se manifestar 
sobre qualquer matéria envolvendo questões ambientais para transitar no 
município a pedido do prefeito. Ou por um terço dos seus membros, então o que 
eu gostaria de colocar é tentar seguir essa preposição, seguir essa linha que já foi 
decidido, mas como uma proposta alternativa que eu gostaria de apresentar, se tu 
me desse um tempo.  
--Pois é, só que eu tenho uma proposta alternativa para não ter conotação.  
-- Sr. Mauricio - Só um pouquinho que eu vou suspender a reunião. 
--  Sr. Paulo Garcia - Nós estamos colocando aqui, algo em votação. Eu quero 
colocar uma posição alternativa para votação. É isso, apenas isso. Eu acho que 
todos nós aqui temos o direito de votar uma posição ou outra posição. 
-- Sr. Mauricio - A reunião está suspensa, só estou lembrando que a reunião está 
suspensa e que ta sendo gravado. Vai ter a ata ali, o seguinte... 
-- Sr. Paulo Garcia - É muito rápido, é muito simples. 
-- Sr. Mauricio - Mas o problema é que eu estou surpreso. Então seria importante, 
e eu vou propor aqui como coordenador da reunião, que essa substitutivo, nada 
mais é que um substitutivo, então que ele seja encaminhado pra todos os 
conselheiros que a gente não delibera isso aqui, e que seja encaminhado pra 
todos os conselheiros, porque uma coisa é emenda e outra coisa é o substitutivo, 
então o substitutivo ele prejudica outras demandas da pauta. Existe uma proposta 
de uma resolução e uma coisa é a emenda e outra coisa é apresentar o 
substitutivo e a proposta que eu boto, a deliberação do plenário. É apenas uma 
proposta, eu vou colocar em votação e vai ser discutida, vai ser discutido 
oportunamente. Então, reabrindo a reunião, em haver do substitutivo, apenas 
escrita dos conselheiros que estudaram o substitutivo e em respeito ao 
contraditório, eu coloca em discussão não se conclua esse ponto de pauta para os 
conselheiros terem tempo de analisar a proposta do substitutivo. No intuito de 
respeitar e que todos tenham pleno conhecimento do que se está voltando, 
apenas nesse sentido. Então a proposta que tu tens Franco, teve discussão sobre 
o encaminhamento ou um encaminhamento diferente. 
-- Sr. Franco - Um encaminhamento completamente diferente. 
--Tá, então com a palavra o Franco e depois o conselheiro da UAMPA vai falar.  
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--Sr. Franco - Bom, eu queria chamar a atenção, por exemplo, de que nós 
queríamos apresentar o edital e já pedi desculpas direto por não ter encaminhado 
o edital, digamos que já passei o assunto que o edital foi encaminhado. É o 
comprimento de um certo respeito ao tempo, em consideração aos conselheiros, 
numa forma de agir. Eu acho que a primeira coisa que tem, é o seguinte, se você 
tem um assunto substitutivo e tem um prazo e esse assunto está muito tempo 
sendo debatido e vem passando de uma pra outra reunião, isso poderia ter sido 
encaminhado com outras coisas aos conselheiros durante quando estão sendo 
avaliados o substitutivo, para que poderiam deliberar. Eu acho que a gente não 
pode gerar fatos que vão atrasando os processos, a gente precisa assim, codificar 
as decisões. Mas o que eu vejo aqui é simplesmente o seguinte, tenho 
observação? Ótimo. Aprovado ou não aprovado, vamos em frente. Eu acho que a 
proposta dessa reunião, já vem há muito tempo, então vamos deliberar e por outro 
lado, um monte de considerações sobre considerandos sobre a poluição do 
conselho. Conselho é do deliberado, esse conselho é para determinar e é para ser 
respeitado, inclusive pela SMAM. Vocês não sabem as suas deliberações 
- Sr.Mauricio - Senhor Tomas fala, depois a Cíntia, 
-- Sr. Tomas da UAMPA - Essa questão é assim, eu sou conselheiro novo no 
conselho, e digo assim: que esse tema é um tema muito importante e acompanho 
essa discussão há muito tempo pela imprensa, e eu gostaria de ter plenas 
condições de manifestar o meu voto. E como eu estou chegando nessa discussão 
assim em andamento eu gostaria de um certo tempo para eu avaliar, inclusive 
essa sugestão nova que eventualmente eu gostaria de propor para melhorar a 
redação, enfim, dessa resolução de formas que eu gostaria de pedir vistas dessa 
resolução para poder me preparar melhor para manifestar a minha opinião.  
--Sr. Mauricio - A Cíntia, por favor. 
-- Cíntia da OAB - É que é o seguinte, sendo bem sincera. O prazo para emendas 
e para fazer modificações, ele precluiu, essa resolução foi encaminhada. Quem 
tinha emenda deveria ter mandado, mas estamos discutindo isso mais de três 
meses e eu não consigo deliberar nenhum processo em virtude dessa resolução. 
Essa resolução foi feita baseada na reunião com a procuradoria geral do 
município, e ocorreu o seguinte: quando houve a reunião em conjunto com a 
Câmara Técnica, o conselheiro da FIERGS, ele disse que era maioria, que era 
diferente e a gente disse, não, era dois terços para que não houvesse 
controvérsia, inclusive o Cristiano ligou para o Giovani Carminati, que é o 
procurador, e ele confirmou para o Cristiano que seria realmente em dois terços se 
não houvesse disposição em contrário da contenção de condomínio. Então eu 
entendo o seguinte, o momento de se discutir isso já passou, hoje nós ainda 
vamos discutir, mas como as emendas deviam ter sido mandados até a data de 
ontem para a gente poder discutir hoje. E disse uma coisa chamada do direito que 
é a preclusão, passou o período para poder discutir. Então assim, hoje nós vamos 
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votar a forma como está. Pode ser feito alguma modificação sim, tendo essas 
emendas e elas serão votadas, então quem trouxe suas emendas que fale agora. 
Porque assim Paulo, inclusive o Ivan quando teve essa reunião em conjunto, ele 
não falou nada sobre o substitutivo, sobre nada disso. Então assim, a gente não 
pode mais ficar voltando, eu não tenho mais como trancar esse processo, então 
eu acho que a gente tem que chegar num denominador comum, a reunião em 
conjunto com a Procempa  foi para isso. Então ninguém aqui ta brincando de fazer 
lei, isso aqui é uma coisa muito séria e eu queria deixar registrado meu 
inconformismo porque parece que nós estamos sempre voltando pra trás.  Eu 
queria só também manifestar que a presença da Geila aqui, que é uma “expert” 
em processo rádio-base inclusive ela ajudou a fazer a lei de Porto Alegre e 
gostaria que depois ela fizesse algumas considerações que realmente são 
importantes e eu acho que o momento agora é ir fundo e fazer, se for o caso, fazer 
alterações, mas um momento de votar de fazer resolução é agora, esse é a minha 
manifestação.  
-- Júlio do GP- Não vou entrar no mérito da resolução, mas o conselho aqui tem 
um tramite para as coisas, e realmente qualquer proposta teria de ter passado 
pela câmara técnica, mas como enfim, somos um conselho político, nós temos 
dois fatos, um fato é que chegou uma proposta agora, o que vamos fazer com 
ela? E o segundo fato é que foi pedido vistas, pedindo vistas infelizmente não 
vamos poder votar agora. São dois fatos concretos, que o conselho tem que 
deliberar politicamente. Eu entendo que, juntando os dois fatos de qualquer forma 
vai ser postergado a votação, havendo um pedido de vistas que a câmara técnica 
receba essa nova proposta, analise numa seção extraordinária e veja se é 
pertinente ou se elas são incompatíveis ou se é pertinente uni-las, então eu acho 
que este é o caminho. Que a Câmara Técnica se reúna, talvez, 
extraordinariamente mais uma semana, ou então esse conselho manifeste que 
não aceita, mas uma proposta, enfim, se aceitar a proposta, ela tem que 
obrigatoriamente pela Câmara Técnica, que vai tentar fazer uma redação, de 
qualquer forma tem um pedido de vistas que impede a rotação na... 
- Sr. Mauricio - Prezados conselheiros, acabo de pedir a palavra ali, mas depois 
eu vou te dar a palavra. A gente fez aquela primeira rodada de inscrições, então a 
gente tem que respeitar as inscrições e na linha que falou o Júlio o 
encaminhamento, a ausente de alternativa, é encaminhar então a UAMPA essa 
resolução, que aí...  
- Sr. Mauricio - Não, ela está em discussão.  
- Sr. Franco da Fundação GAIA - Nessa questão: hoje já foi pedido vistas, 
conforme o atendimento e não há possibilidades de pedir novas vistas, e 
regimento ou não foi pedido vistas e essas vistas atrapalhou. Então registra-se 
que conforme a lei destas vistas valha, parando a discussão aqui, porque vamos 
conversar mais tempo, não vamos ficar discutindo, certo?  



 

Conselho Municipal de Meio Ambiente 
COMAM – Porto Alegre /RS 

 

 28 

Está na lei, eu só quero saber: houve vistas antes ou não? Se houve, não cabe, 
vamos pra votação. 
- Sr. Mauricio - Não houve vistas antes, não houve propostas. Só para ficar claro. 
Só um pouquinho Cristiano, não é bem assim. Se foi por questão de ordem, eu 
vou abrir a palavra, se não, não. Porque em discussão, a gente já está.  O que é 
um caminhamento proposto? Que eu não conclui ainda. Encaminhar o seu Tomás, 
conselheiro da UAMPA, tem todo o direito e deve receber as vistas porque é 
diferente sendo que do que tu colocas a vista e quando o processo sai, quando o 
procedimento sai a análise de onde ele está e vai pro conselheiro se melhore e 
isso é salutar é importante lembrar o necessário. Em função lá da proposta de 
substitutivo, então esse substitutivo que veio hoje, veio nesse momento, eu pensei 
em encaminhar todos os conselheiros para tomar ciência, e isso todos tem que 
saber e além do conselheiro Tomás do DMAE, vão saber, mas na reunião próxima 
obrigatoriamente tem que vir a pauta para deliberação. E não mais outras vistas. 
Esse é o caminhamento que a gente ta dando. Pode ser neste sentido e vamos 
pro próximo ponto de pauta? 
--Sr. Cristiano Ribeiro, conselheiro pela OAB. Eu gostaria de relatar aqui, 
primeiramente que essa resolução deveria ser encaminhada ao plenário na 
reunião passada que foi uma sugestão da FIERGS, foi encaminhada a Câmara 
Técnica de ERB’S, que se reuniu numa reunião conjunta. O representante da 
FIERGS na Câmara Técnica de ERB’S , assim como o representante da FIERGS 
da Câmara Técnica de Administração, ambos foram convidados, notificados para 
comparecer a reunião. Na ocasião foi e compareceu apenas o representante na 
Câmara Técnica de ERB’S, que apenas manifestou a sua contrariedade em 
relação ao córum, e especificamente em relação Ao fato do COMAM aprovar a 
cartilha da SMAM, e ele, o representante da FIERGS na Câmara Técnica de 
ERB’S  é especialista no assunto, é “expert” no assunto. Segundo, se a cada uma 
das coisas de que quando eu assumi a representação da OAB aqui no conselho, 
fiz foi procurar o representante anterior sobre as discussões que estavam sendo 
travadas. Justamente pra ficar à par daquilo que está sendo discutido. 
Essa matéria vem sendo discutida desde 2007, logo é um assunto muito 
importante e eu não vejo, com todo o respeito, que é importante todos saberem do 
assunto. No entanto, isso tem limite de razoabilidade na medida em que a matéria 
está sendo escrita a quase dois anos aqui nesse conselho. Então, com todo o 
respeito, eu fiquei com proposta de caminhamento, a deliberação sim, direta sobre 
esse assunto e se for o caso apresente como emenda a proposta da FIERGS que 
está sendo feita inclusive sobre os considerandos. No entanto, ressaltando aqui, 
que a FIERGS na ocasião não se manifestou na Câmara Técnica sobre esse 
assunto. E essa reunião, inclusive foi gravada. 
-- Sr. Mauricio - Então, encaminhando isso, não sei se já falaram Sr. Tomás, mas 
eu vou manter esse encaminhamento, é deliberação da presidência e encaminhar 
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ao UAMPA a proposta de resolução que encontra-se em discussão e a proposta 
de substitutivo da FIERGS vai ser votada em conjunto na próxima reunião sem 
novo pedido de vista porque o regimento é muito claro que quer um pedido. 
Então todos os conselheiros receberão a partir de hoje já fica aqui com a 
secretária o substitutivo da FIERGS a qual está no seu papel aqui no Plenário e a 
partir de amanhã todos os conselheiros já terão ciência de substitutivo e já fica na 
pauta da próxima reunião a proposta que veio da Câmara Técnica e a proposta da 
FIERGS, e ai o plenário que vai ficar deliberado sobre esse assunto. Próximo 
ponto de pauta, o conselheiro Franco vai apresentar que é a outra resolução a do 
Fundo do Meio Ambiente. 
-- Sr. Gilson -Eu pedi a palavra, já que não ta em votação eu posso pedir a 
palavra. Eu vou estender o seguinte, já que me acionaram que o artigo 20 do 
regimento interno que diz o seguinte: qualquer membro do conselho que não se 
julgue suficientemente esclarecido poderá antes de encerrada a discussão pedir 
vistas da matéria em debate. A qual permanecerá na pauta para a reunião 
seguinte e dela só poderá ser retirada por novo pedido de vista, se aprovado pela 
maioria absoluta dos membros presentes na reunião. 
--Quero manifestar o seguinte, vamos seguir ao pé da letra. Eu acho muito 
importante que se siga o regimento interno, só quero manifestar o seguinte, foi 
colocado em votação a questão da ECOCLIN, aí a secretaria da saúde pediu vista 
de um processo e já faz meses e não voltou pra reunir o seguinte e não foi 
discutida. A gente não sabe o que deu e o processo está flutuando, como se diz. 
Não se sabe o encaminhamento.  
Foi colocado em votação a questão da Marina Pública, em um pedido do 
município ao representante do gabinete do prefeito e pediu vistas do processo 
fazem meses e até hoje não voltou para a reunião seguinte e não deu nenhuma 
explicação também quanto ao pedido de vista. Acho então que gostaria que isso 
fosse realmente seguido ao pé da letra e fosse regulamentada e refeita essas 
questões. 
-- Sr. Mauricio - Gilson, me perdoe, mas a ECOCLIN eu mesmo dei o relato aqui 
no conselho sobre o ato seguinte que foi posteriores a manifestação do conselho. 
Então ouve uma resposta ao conselho, independente de qualquer coisa na 
próxima reunião vai estar aqui de novo.  E a Marina Pública também, na próxima 
reunião vai estar aqui. 
-- Sr. Gilson - Sim, a Secretaria da Saúde pediu vistas, teria que apresentar o 
relatório deles, o parecer deles. Eles pediram visto no processo... 
--Nós vamos cobrar isso. 
- Sr. Mauricio - Próximo ponto de pauta, por favor, Neiraci  
--Sra. Neiraci - Pessoal, a Câmara Técnica do Fundo reunido, vai estar junto com 
o pessoal aqui da casa, mais assessorados pela equipe que trabalha com o fundo 
criança elaboramos essa resolução que vocês todos devem ter recebido. E 
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deveriam ter recebido também, o modelo de edital, mas por um lapso o jurídico 
passou só isso pra ti né Simone? Não te passou a outra parte com algumas que já 
está 99,9 pronto. Que pena que não veio pra gente votar hoje. A respeito de como 
dispor do dinheiro do fundo. Eu não sei se vocês querem que eu faça a leitura ou, 
se todos já leram, se tem algum comentário a respeito?  
--Sr. Mauricio - Eu posso fazer a leitura, que são quatro artigos.  
 

 
RESOLUÇÃO N.º  / 2008 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE (COMAM), no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da Lei Complementar n° 369/96, i ncisos II e IV, e por maioria absoluta de seus 
membros,  
 Considerando que o Fundo Pró-Defesa do Meio Ambiente de Porto Alegre (Pró-Ambiente) 
tem a finalidade de prestar apoio financeiro a atividades, obras, projetos, serviços e equipamentos 
para o aparelhamento, aperfeiçoamento e modernização da Gestão Ambiental no Município; 
 Considerando que o Pró-Ambiente terá suas diretrizes gerais definidas anualmente pelo 
COMAM, conforme o art. 5º do Decreto Municipal nº 15.679/07; 
 Considerando o § 2º do art. 4º do Decreto Municipal nº 15.679/07, determinando que, de 
acordo com a necessidade e o interesse público, a Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SMAM 
publicará edital para os interessados em desenvolver programas, projetos, pesquisas, promoções, 
publicações, concursos e eventos considerados de grande relevância ambiental para o Município;  
     

R E S O L V E: 
Aprovar  a seguinte Resolução que: 

Dispõe sobre a autorização para o repasse de recursos 
financeiros do Fundo Pró-Defesa do Meio Ambiente de 
Porto Alegre (Pró-Ambiente) para apoio a instituições sem 
fins lucrativos no desenvolvimento de programas, projetos, 
pesquisas, promoções, publicações, concursos e eventos 
considerados de grande relevância ambiental para o 
Município, com base no disposto no Decreto Municipal nº 
15.679/07, art. 4º, inciso V. 

 Art. 1º  - Fica autorizado o repasse de recursos financeiros do Pró-Ambiente para apoio a 
instituições sem fins lucrativos no desenvolvimento de programas, projetos, pesquisas, promoções, 
publicações, concursos e eventos considerados de grande relevância ambiental para o Município. 

Art. 2º  - De acordo com a necessidade e o interesse público, a SMAM publicará edital para 
a inscrição de propostas que estejam em conformidade com as políticas ambientais do Município. 

Parágrafo único : o edital referido no caput deverá ser aprovado pelo COMAM. 

Art. 3º  - O repasse de recursos referido no Art. 1º se dará preferencialmente via convênio 
junto à SMAM das instituições que cumprirem com o disposto em edital. 

 Art. 4º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Miguel Wedy 
Presidente do COMAM 
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-- Sra. Neiraci - Tá gente, é uma coisa bem simples, bem reduzida e colocamos 
em votação né! Alguém tem alguma pergunta?    
-- Sr. Mauricio - Deixa eu abrir inscrições aqui, pra gente fazer em bloco, porque 
isso é um pouco mais ágil assim. Então do IBAMA, Fitarelli, quem mais? Ninguém 
vai se manifestar? Então, só tu mesmo. Um microfone, por favor!  
-- Sr. Fitarelli do IBAMA - Eu não sei se eu entendi, mas se é necessário talvez só 
a colocação de que o COMAM aprovará os projetos a serem subsidiados. Pelo 
que entendo o COMAM tem que aprovar os projetos pro fundo né? A deliberação 
então seria necessário incluir.  
--Sr. Mauricio - Eu fiz uma redação confesso que extremamente rápida aqui, onde 
seria o parágrafo quarto, e o quarto seria o quinto, os projetos aptos a receberem 
recurso do fundo ao pré-defesa do ambiente deverão ser aprovados pelo COMAM. 
Que é sim, uma análise ou uma proposta e sim uma análise singular. Cada 
liberação se coloca assim, tem alguma outra proposta e a gente vai encaminhar 
para votação e isso vai para a defesa e a contrariedade. Não havendo outra 
proposta.  
-- Sr. Franco Werlang - Eu não pensei sobre esse assunto que ta regulamentado 
dentro da regulamentação a nível de projeto, nós vamos à reboque. Não sei se tu 
tem alguma manifestação? 
--Cristiano Ribeiro, OAB. Essa matéria já foi objeto da resolução que inclusive 
criou a câmara técnica do fundo, e usar essa temática já está previamente 
definida, então isso vai se justapondo no mosaico de normativo que já foi 
estabelecido. Essa variação, ela é feita pela câmara técnica do fundo e isso é 
levado pro conselho, mas naquela ocasião teve-se muito cuidado para se adequar 
o agir da câmara técnica e o agir do conselho aquilo que está estabelecido no 
decreto que reformulou a questão do pró-ambiente, então, acredito que não seria 
muito interessante colocar essa disposição aí, com vista, até porque foi muito 
difícil oferecer uma linha para poder funcionar corretamente, inclusive a luz das 
competências do conselho com relação ao fundo. 
- Sr. Mauricio - Vamos votar então? Cristiano, última manifestação de discussão. 
--Sr. Cristiano da Grampal - Não, então, que já foi discutido, mas acho que nem 
todos sabem assim, que eu não entendo, eu não sei desse andamento, acho que 
tenho a mesma dúvida do Fitareli. Vai ser editado um valor, provavelmente, ou 
editar com valores até um limite. E se tendo mais de um concorrente aqui no 
mesmo edital, quem vai deliberar, quem recebe aqueles recursos. 
-- Sr. Mauricio - Com certeza. Tem uma licitação Cristiano, aí isso aí é muito fácil 
de se resolver. O próprio edital vai definir critérios, a proposta concreta... 
-- Sr. Cristiano da Grampal - Sim. Mas geralmente editais, tem critérios pra se 
concorrer.  Não é pra concorrer, é técnica e preço. Ele vai ter pra ganhar. Não pra 
concorrer, pra ganhar. A proposta concreta é que pontualmente cada processo, ou 
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melhor, cada projeto vitorioso no edital. Vamos concentrar numa reunião só aqui 
ó. Importante: os dois maiores interessados não estão prestando atenção, por 
favor. Vamos fazer um exercício né, existe o edital, e esse edital vai ser aprovado 
pelo COMAM ou não? 
--Sr. Mauricio - Pelo COMAM.  
--Sr. Mauricio – Quem ganhar o edital, será que o COMAM vai poder dizer que 
não. Então, talvez o foco do COMAM seja uma elaboração do edital, e aí o próprio 
edital vai definir quem vai ganhar, no critério de transparência e licitação. Não sei 
se tu me entende Fitareli? Aí depois não precisa se manifestar, se manifeste no 
edital. 
-- Sr. Fitarelli - Tem a câmara técnica, que vai avaliar esse edital? 
-- Sr. Mauricio-  É a SMAM. 
-- Sr. Fitareli -Então existe uma comissão, dentro da SMAM que vai avaliar qual o 
projeto vencedor? 
-- Sra. Neiraci do OP - Fitareli, é assim . O que se está tentando fazer é montar um 
grupo de trabalho, é que ta muito difícil. Nós estávamos com três pessoas e 
ficamos com uma apenas, agora. Aqui dentro da SMAM, funcionários de carreira, 
inclusive com poder jurídico junto pra elaborar esses editais, pra trazê-los aqui, pro 
COMAM avaliar e sai. Ele é fechado, ele é estudado e vai também trazer 
novamente que através da câmara técnica, de A e B estão aptos, e o C não está. 
E aqui vai ficar decidido, mas quem vai fazer essas coisas, até porque gente, 
quem trabalha no órgão pública sabe como é, tudo é muito minucioso porque é 
dinheiro público. Então não adianta só a câmara técnica, decidir, porque nós não 
decidimos coisa nenhuma. Quem vai pagar é a fazenda, e a fazenda quer tudo 
bem certinho. Então essa equipe que nós estamos tentando formar, lutando junto. 
O próprio secretário Miguel Tarso tentando ajudar ao máximo, mas está com muito 
dificuldade em arrumar pessoas que fiquem trabalhando somente nisso. Ta 
entendendo? Essa equipe pra gerenciar esse dinheiro do fundo.  
- Sr. Fitarelli -Sim, mas é apresentado no final a COMAM para a decisão.  
- Sr. Mauricio - Isso é justamente o que está sendo discutido, em cima do que a 
gente falou aqui, tem duas propostas que estão “pintadinhas” de amarelo. O que 
está mais para baixo o novo artigo 4°, seria assim:  no final o COMAM tem que 
aprovar. E  tem uma proposta nova, que seria o parágrafo único do 2° que diz que: 
o COMAM aprova o edital, que eu acho até que é mais imparcial no seguinte 
sentido de aprovar regras claras para definir, e ai o próprio edital e a comissão de 
licitação que vai  aprovar isso, ai não precisaria voltar ao  conselho.  
-- Cristiano da Grampal - eu não sei se é no momento dessa resolução agora, mas 
eu tenho ainda uma outra preocupação, que não é nem a habilitação para o edital, 
mas a gente está vivendo infelizmente no estado um escândalo publico do fundo 
da cultura, a aprovação desse projeto depois de concluído a prestação de contas, 
isso não tem que estar na  resolução? Não sei, estou perguntando. 
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-- Sr. Franco Werlang - sim, nós vamos estar em todas as fases do processo, 
nesse específico o Prefeito da encaminhamento ao edital, isso é para liberar o 
edital. Só que realmente a gente preocupado como ta com interface negativa com 
a SMAM, então ficou essa coisa de quem aprova o edital é o COMAM. Mas a 
questão aqui é que a gente tem que enxergar isso a longo prazo, nós queremos é 
muitos projetos, imagina agora o Projeto Cacimbinha 2500 reais, para ser 
aprovado, tem que vir aqui e nós temos que aprovar 2500 reais e ai alguém diz, 
não mas a Cacimbinha tem outro projeto que é lá na esquina, ah! não, quero 
vistas do projeto e tal. Não, porque daí a gente só vai fazer isso, entende?! Nós 
temos que cuidar negócio. Agora em termos de aprovar o edital, acho que é uma 
chamada fundamental e o resto  está tudo no limite do que é possível dentro da 
lei, ta tudo amarrado naquela resolução que nós já aprovamos.  
-- Sr. Fabrício da UPV-  só assim: na minha opinião eu acho que teriam que ser 
aprovados, o COMAM aprovar os projetos. O que eu acho que vai acontecer na 
prática, se o COMAm for aprovar os editais, vai ficar uma “lenga-lenga” não vai 
sair edital nunca.  
-- Sr. Cristiano da Grampal- apenas apara esclarecer, todas as intervenções que 
foram feitas aqui com essas objeções, foram feitas em cima do desconhecimento 
da própria resolução que já foi aprovada e que foi feita em cima de um decreto, e 
também tem as suas limitações, então apenas talvez como uma questão de ordem 
que se remetesse. Essas objeções aqui, todas elas da proposta do artigo 4°, elas 
já foram disciplinadas ou estão disciplinadas num decreto, ou já estão 
disciplinadas na resolução que criou a câmara técnica do fundo.  
-- Sr. Mauricio -  Então está em votação a proposta: registrando que em resumo as 
entidades que postulem recursos financeiros, tem que ter um registro no conselho, 
que a SMAM vai publicar um edital, somente após a aprovação do COMAM e esse 
cadastro vai atender o edital é mais um preciosismo legal que diz especificamente 
nessa resolução, que é a criação desse cadastro e esse edital tem participação 
ativa do COMAM, então encaminhando a votação, um resumo disso.  
O edital deverá ser aprovado pelo COMAM, alguém é contrário a essa resolução?  
-- Sr. Mauricio - Um voto contrário. 
-- Sr. Mauricio - Voto favorável? 13 votos favoráveis. 
São 13 votos a um, está aprovada a resolução do FUNDO. Eu vou passar para o 
próximo ponto de pauta. Então para quem não conhece o Beto, biólogo da 
secretaria, é um profissional gabaritado que nós temos aqui e muito preocupado 
com as questões que até eu trouxe hoje para a reunião, questão das invasões das 
em APP’S, e questões de moradia. E o Beto tem dedicado alguma parte do seu 
tempo em cima da resolução 369 do CODAMA, que é aquela trata 
excepcionalmente de casos de intervenção ou supressão de vegetação em 
APP’S, especificamente no ponto que se trouxe hoje da regulamentação fuviária 
sustentável em área urbana. Então, Beto eu vou te passar a palavra.  
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-- Sr. Beto - Boa tarde, inicialmente eu queria agradecer a oportunidade de 
conversar com vocês sobre um tema extremamente importante do ponto e vista do 
ambiente da cidade, em todo o país e do ponto de vista da habitação, da vida 
humana. Eu vou começar tocando sobre o que a 369 então em 06 ela trouxe. Ela 
trouxe possibilidade de intervenções e alguns tipos de áreas de preservação 
permanente. Com a mineração, para a questão de áreas de interesse público de 
uso social, de intervenções de  atividades consideradas de pequeno impacto, essa 
resolução levou acho que mais de 6 anos talvez de discussão do CONAM, com 
judicialização do processo, e ela veio a perder aquela demanda de conflito com a 
aplicação do código florestal em área urbana.  
Primeiro é preciso tratar da questão das duas tutelas, a tutela ambiental e a tutela 
da vida humana, na verdade o código florestal, ele protege as duas coisas, a 
princípio a interpretação que se dá, é o código florestal protegendo a qualidade a  
biodiversidade os corredores ecológicos, enfim todo o conjunto de bens 
ambientais, que se entendem e estão ligados a qualidade física, a qualidade 
biótica, e essa seria uma lei de mínimo buscando justamente garantir esses 
serviços ambientais que os eco-sistemas prestam a nossa geração e das futuras 
gerações. Só que também a medida que a gente começa a analisar com um 
pouco mais  de calma, tu pode perceber que o código florestal ele protege 
também, os prédios as obras, a própria economia dos entes federados, é uma lei 
federal, mas ela protege o estado, protege o município de eventualmente 
construir, fazer benfeitorias ou fazer obras diárias que estão sujeitas a catástrofes 
a problemas ambientais. A uma coincidência muito grande entre as áreas de 
preservação permanente as APP’S, e as áreas que estão sujeitas a catástrofes 
ambientais. E tem um outro aspecto também a oferta de serviços públicos em 
áreas de preservação permanente, como exemplo o topo de morro, geralmente é 
bem mais cara, o custo pra ti bombear água, para recolher lixo nessas áreas é 
bem mais caro, o custo de drenagem tratamento em áreas sujeita a inundação, é 
bem mais caro. Então eu acho, só para citar o exemplo os Estados Unidos, que é 
um exemplo típico disso, a ocupação de toda uma cidade numa área inadequada, 
quando deu a catástrofe, bom, é um prejuízo econômico fantástico. Então na 
verdade esta legislação, ela tutela, também a vida humana, também a economia é 
o exemplo claro isso quando a gente trata dessa legislação. Mas ela é uma lei de 
exceção e eu agora trabalhando essa proposta relacionada com o grupo de 
regulação fundiária , ele ta tratando das áreas de interesse social, então aqui 
fragmento, não to mais tratando de pequeno impacto, não to mais tratando de  
obra pública de interesse público. Estamos aqui focando a questão dos conflitos 
de ocupação urbana, ocupações urbanas consolidadas que estão em conflito com  
áreas de preservação permanente. E ai existe um grupo de dentro da prefeitura 
que trabalha com a regularização fundiária não necessariamente, grandes partes 
dessas análises de outros tipos de terreno. E em algumas das situações há um 
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conflito sim, com o agrupante, então esse grupo trabalha com regulamentação 
fundiária e começou a tratar, e a muito tempo se dedica obviamente com demanda 
da sociedade para regularização nessas áreas, que nunca encontra e até hoje não 
encontrou uma solução adequada. As pessoas que estão vivendo em área de 
preservação permanente não consegue tratamento de esgoto, não conseguem 
melhorias mínimas por que estão em conflito e não é regularizado. Bom, esse 
grupo ele dividiu a aplicação desse plano de regularização fundiária, ele se dividiu 
em três aspectos, três eixos, o eixo urbanístico, por que a resolução ela destaca 
elementos urbanísticos ela destaca elementos ambientais e os aspectos jurídicos 
sociais, então eles consideraram duas etapas, etapa de admissibilidade e outra de 
desenvolvimento do plano. Mas o grupo também, ele trancou porque há conflito de 
interpretação, porque é necessário apresentar um plano de regularização fundiária 
sustentável no âmbito da sub-bacia hidrográfica, e ai que começam os problemas, 
de interpretação sobre o que seja esse plano de regularização fundiária 
sustentável, no âmbito da sub-bacia hidrográfica. Quando a gente olha a 
resolução neste trecho, nesse aspecto ai é uma interpretação, no que ele se 
assemelha? Ele se assemelha em alguns momentos ao termo de referencia para 
aquilo que seria uma avaliação ambiental estratégica, e em outros momentos, um 
termo de referencia para um licenciamento ambiental, teriam esses dois 
elementos. A necessidade de trabalhar um plano de regularização fundiária num 
âmbito da sub-bacia, remete a questão da avaliação ambiental estratégica. Numa 
síntese seria assim: olha qual o trecho mais adequado para fazer a regularização 
fundiária, o que é prioridade, qual o setor mais critico, como está o setor final do 
curso d’água, o setor médio, a região de nascentes? Como é que está num 
diagnóstico, num prognóstico, seria característico mais uma avaliação ambiental 
estratégica. Agora quando vai tratar pontualmente de uma determinada vila, isso 
já incorpora elementos mais de licenciamento ambiental, como é que vamos fazer 
a recuperação aqui nessa margem, até onde vamos ocupar, como é que nós 
vamos fazer esse tipo de situação. Na verdade a resolução ela dá a esses 
elementos um termo de referencia um pouco misturado. Nas discussões, isso não 
é só de Porto Alegre, acho que ocorre no país inteiro, por que não temos muitos 
exemplos de aplicação concreta nessas situações de conflito. Ela trouxe como 
possibilidade, mas nos temos dificuldades. Por exemplo, aí eu estou levantando 
algumas perguntas que são necessárias para fazermos essa discussão, e que 
levam muitas vezes os outros órgãos que demandam a regularização a tratarem o 
órgão ambiental como o cara que está trancando, como gente que está de má 
vontade, inventando um monte de coisa. Enfim, que está enterrando o processo 
de melhoria das condições de pobreza que aquela população está submetida. 
Uma das coisas que eu coloco é: qual é o papel do órgão ambiental neste 
processo? Pode ser uma pergunta muito simples que vocês tenham a resposta na 
ponta da língua, mas quando vamos tratar disso, surgem uma série de dúvidas 
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que eu vou desenvolver mais adiante. Quais são os pressupostos básicos? Eu vou 
tocar de novo, lendo a resolução, nós temos que comungar os órgãos públicos e 
aqui o conselho também com alguns pressupostos básicos para que possamos 
conduzir um trabalho adequado e não trancar novamente por conflito. Como a 
SMAM pode conduzir a bom termo o processo, com segurança técnica e jurídica, 
com a legitimidade social e institucional que o tema exige? De certa forma eu acho 
que é por isso que eu estou aqui, um dos motivos desde o início discutíamos 
internamente, conversei com o Maurício, com os colegas, e vocês vão ver que o 
COMAM é um apoio importante neste processo, e o quanto antes o COMAM se 
envolver nisso, mais sucesso podemos ter no final deste trabalho. Como eu já 
tinha levantado antes, um dos problemas da resolução do COMAM, assim como 
em outras legislações às vezes ocorre, a resolução não definiu plenamente. Quem 
vai realizar os estudos? Por isso é importante discutir o papel ambiental. Quando 
eu vou tratar muitas vezes com outro órgão público ele deixa o plano do 
desenvolvimento sustentável quem tem que fazer é a SMAM. Mas a SMAM vai 
dizer, não, quem tem que fazer este plano é quem demanda. Aí, quem é? A 
resolução diz claramente quem tem que fazer? Não. O município tem que 
apresentar. Mas quem exatamente é o município. Como fazer? Não fala nem 
quem nem como. Tem conflito nos país inteiro quanto a isso. O órgão ambiental 
quer estudar tudo detalhadamente, e quem quer fazer a regularização acha que 
quanto mais simplificado e superficial for está ok. Vamos encontrar distintas 
respostas nos diferentes órgãos, e quem julga também esses processos, existem 
muitas interpretações. E todos esses processos precisam comunicar no final o 
Sistema Nacional de Informação do Meio Ambiente, o SINIMA. Ou seja, quando 
fazemos intervenção em APP Federal, o resultado do processo nós temos que ir lá 
e comunicar o órgão federal sobre este tipo de situação. Até agora fiz uma espécie 
de introdução deste tema. Mas e agora, quais são os objetivos específicos? Vocês 
devem estar recebendo um texto onde eu tratei isso. 
 A idéia era aprimorar a proposta de plano de regulamentação fundiária 
sustentável no eixo ambiental e abordar esses pressupostos básicos, que são 
origem de conflito. Sugerir procedimentos, colaboração e anuência do comando, e 
aqui entra a questão dos conselheiros, que vão decidir qual o grau de 
envolvimento que vocês querem ter nestes processos. Querem se demandar 
excepcionalmente em alguns processos? Ou querem trabalhar na produção de um 
plano, ou de regras ou edital? Aí tem que ver a disponibilidade, o desejo, a 
oportunidade do COMAM nisto aqui. E os comitês de gerenciamento de Bacias 
Hidrográficas, em distintas etapas, nas etapa do plano de regulamentação 
fundiária sustentável. Aqui a resolução não menciona os comitês, mas acho que 
seria importante, pelo menos num plano geral. Nós temos uma anuência dos 
comitês. Por quê? Por conta da legitimidade e por conta da segurança jurídica 
também. Daqui a pouco nós trabalhamos com a regularização fundiária e alguém 



 

Conselho Municipal de Meio Ambiente 
COMAM – Porto Alegre /RS 

 

 37 

do comitê entende que não foram consultados e tal. Tem outros planos para a 
bacia, nós estamos alterando uma sub-bacia. Então eu entendo que nós 
deveríamos ter este tipo de segurança também. Este é outro item a ser avaliado. E 
uma reflexão sobre os procedimentos, significados e implicações relacionadas a 
esses pressupostos que eu já trato a seguir. Bom, primeiro é o papel do órgão 
ambiental. O órgão ambiental pe um gestor ambiental, então mais do licenciador 
ele é gestor. Então ele tem uma tarefa de induzir a realização de pesquisas, de 
demandar estudos, de fazer estas análises, de trabalhar com estes cenários, para 
que possamos utilizar os recursos e fazer o principal que é a tutela ambiental. 
Coordenar de termos de referência para a elaboração dos planos de regularização 
fundiária sustentável. Realizar audiências públicas, a resolução menciona a 
necessidade de realizar audiências públicas. E aí, parte da nossa visão. 
Entendendo que a  SMAM não deve ser a executora de tais estudos se é a 
demandante, analisadora dos diagnósticos e prognósticos em conjunto com outros 
órgãos da prefeitura. Como opera de praxe. Nós não temos a cultura e a 
preparação para fazer o cruzamento de análise, de trabalhar com a matriz de 
Leopoldi, por exemplo. Nós requisitamos estes estudos, mas não executamos este 
tipo de análise. Outros aspectos, os limites da aplicação do CONAMA. Nem todos 
os tipos área de APP’S permanente foram arroladas como passíveis de 
intervenções. Temos conflitos, me parece que as nascentes estão fora. A 
resolução permite que consagre determinadas faixas marginais de curso da água, 
que ocupe determinadas áreas que são apetrecho de topo de morro mas as 
nascentes no meu entendimento ficaram fora. Há pessoas que questionam isso e 
querem discutir este tipo de coisa. Assim como áreas de risco ficaram de fora. Não 
da para regularizar. Há quem argumente, o ponto de vista, se tu fizer uma solução 
geométrica. Talvez isso possa ser equacionado na própria revisão, na própria 
câmara técnica do CONSEMA que trabalha no monitoramento e acompanhamento 
da aplicação dela. Mas neste momento, no meu entendimento nós estamos 
limitados por esses aspectos. Próxima. Acho que pulou duas. O que seria a 
síntese da proposta? Até então entendíamos que o plano deveria ser dividido. 
Tratar de dois aspectos: 1) o plano de regularização fundiária sustentável no 
âmbito da sub-bacia. Que seria uma na análise mais semelhante a avaliação 
ambiental estratégica, que olhasse pro conjunto da sub-bacia, e focasse neste 
aspecto. Bom, qual o tamanho do problema? Quantas APP’S, estão 
comprometidas. E pudesse trabalhar com alguns cenários. O que vai acontecer se 
fizermos relocação, se fizermos um ordenamento ideal? Este tipo de cenário de 
cruzamento para que se possa fazer uma orientação: Olha, esse braço do curso 
d’água está praticamente íntegro. Tem uma vila lá? Vamos relocar. Este tipo de 
plano deveria ter um olhar geral, com um nível de profundidade não tão detalhado, 
mas com uma escala de paisagem, enfim.  2) O outro seria o plano de 
regularização fundiária sustentável da área de interesse social. Ou seja, um 
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estudo focado da área em si. O que precisamos fazer? Precisamos tirar gente 
daqui. Quantos metros da margem vai se ocupar Vai se ocupar, 15m, 20m, 5m. A 
resolução remete necessidade de consulta ao conselho competente, a 369, 
geralmente estão falando das organizações estaduais de meio ambiente, mas por 
semelhança podemos pensar no conselho. Quanto a faixa, eles prevêem isso, que 
em casos excepcionais a faixa pode ultrapassar isso, se não estiver previsto é 
necessário consultar o órgão municipal. Agora o COMAM pode querer produzir 
uma coisa mais receptiva, ou não. No meu entendimento o segundo depende do 
primeiro. E isto é um problema, por que a normalmente demanda se apresenta de 
uma forma pontual. Ah, eu quero regularizar a vila tal por que a o Ministério 
público está pressionando, a Prefeitura tal, nós temos problema na vila tal. E aí o 
que o órgão ambiental vai dizer? Não, nós precisamos do plano supracia  
precisamos enxergar o todo. Vamos fazer um termo de referência, mas aí fica tão 
grande que inviabiliza o negócio. Nós já fizemos esse exercício. Ai fica esse 
conflito. Demanda sobre planejamento. Não consegue resolver o pontual e não 
tem a visão de um todo.  
Para uma tomada de decisão adequada e responsável, temos que tratar desses 
elementos, balizar a nossa ação nesse negócio: vamos mexer, não vamos mexer, 
qual é o custo disso. O plano tem que orientar este tipo de situação. Tem que 
considerar os elementos físicos, ideológicos, de saúde pública, relação custo 
benefício ecológico, econômica, social, ambiental. Tudo isso de fato está em 
discussão. As medidas de adequação, de recuperação, vão ser impermeabilizadas 
lá em cima, quais são as obras que eu vou ter que fazer lá embaixo, ou no curso 
médio. Quais são as conseqüências lá embaixo que vão ter. Quais as zonas mais 
frágeis, zonas comprometidas, enfim, as informações que este tomada de decisão 
adequada e compartilhada deve contar. Quais são as demandas institucionais? Eu 
entendo que o plano de regulamentação fundiária sustentável de cada sub-bacia 
deveria ter a anuência formal do comitê. No caso de Porto Alegre, tem que 
responder dois comitês o do Gravataí que é mais crítico e do Lago Guaíba. Minha 
sugestão do plano, mas claro vocês podem querer outra coisa. O plano de 
regularização de cada área de interesse social, a equipe já tem mais dúvidas, se 
vocês vão querer analisar todos ou só alguns casos que a resolução prevê. Agora 
aqui, eu falo do CONSEMA, Ele também está elaborando uma proposta para tratar 
de um elemento que é o seguinte quando tratar de APP tem que contar com a 
anuência de um órgão estadual, E aí o próprio órgão estadual e o CONSEMA está 
entendendo que não, os municípios que já estão habilitados como é o caso de 
Porto Alegre já está habilitado. Basta que o município trate, mas se vocês olharem 
nas justificativas finais, por conta destas questões de interpretações de cada caso, 
tem administrador ambiental que está sendo enquadrado em improbidade 
administrativa, em crime ambiental por estar trabalhando nisto. De fato, nós 
estamos trabalhando no risco. E o CONSEMA também está entendo que 
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precisamos regrar isto. Agora eu vou para as considerações finais: quando as 
nascentes com as sub-bacias x, qual é o estado delas? Quantas estão naturais? 
Urbanizadas...Enfim várias perguntas que eu acho que ao deliberar sobre elas 
estarão respondidas. O compartilhamento de decisões crucial com o COMAM 
acho muito importante, eu faço de novo a síntese, o plano de regularização 
fundiária sustentável de cada sub-bacia tem esses elementos de avaliação 
ambiental estratégica que o licenciamento não da conta. Nós podemos licenciar 
uma por uma e nós vamos perdendo o todo. E eu acho que essa resolução do 
COMAM o exigir o plano de desenvolvimento sustentável no âmbito da bacia ela 
induz uma avaliação estratégica, ou seja, ela passa da questão do licenciamento 
pontual e evolui. Uma abordagem mais ampla que precisaríamos, e um plano de 
regularização fundiária sustentável de cada área de interesse social, teria mais 
esse elemento, licenciamento ambiental até mais simples, pontual, algumas casas 
numa vila, que não se consegue equacionar. Sugestões para análise: me arrisquei 
a entrar nisso. Não sei se seria o caso de formar um GT para tratar do COMAM. 
Analisar esta proposta do CONSEMA também. Tem um outro documento anexo, 
que até elaborar este eu desconhecia. Ele foi produzido pelo Ministério do Meio 
Ambiente e das Cidades, que é uma proposta, um termo de referência, mas 
focado aos órgãos estaduais do meio ambiente, mas podemos analisar também. 
Nós como agentes ambientais, a nossa tendência é agir com o máximo de 
precaução. E precisamos da anuência, compartilhar da decisão com o comando, 
dizer: não vocês estão muito exagerados. Acompanhar o monitoramento dos 
efeitos da 369 no COMAM. Eu acho que essa cidade é pioneira nas políticas 
ambientais. É responsável por uma série de implementações, eu acho que temos 
uma contribuição importante para dar, até por que RS e Porto Alegre tem uma 
situação diferente do país. A maioria das resoluções são produzidas para estados 
que os órgão estaduais são os que tratam da questão ambiental. Acho que Porto 
Alegre tem que ter o desenvolvimento da massa crítica nesses aspectos, por que 
vivemos um conflito ambiental e social enorme e que temos a partir dessa 
resolução de apresentar uma resposta para a sociedade. Mais uma vez agradeço 
a oportunidade de discutir com vocês este tema.  
 
-- Sr. Mauricio -  Obrigado Beto. Vamos fazer uma rodada, já tem diversas 
inscrições. A grande angústia minha é que é comum ver interpretações distintas. 
Geralmente quem trabalha mais do lado eminentemente humano, e uma das 
deliberações do passado deste conselho que gerou essa câmara técnica, que 
falou no início da reunião sobre o seminário, visa justamente retirar este selo de 
separação que existe, que é olhar saúde humana e preservação do meio 
ambiente. É a função da câmara técnica que este plenário já deliberou. Mas, isso 
ainda é um trabalho muito incipiente. Quem tem uma visão muito eminentemente 
mais sobre os problemas sociais, geralmente minimiza as questões ambientais. O 



 

Conselho Municipal de Meio Ambiente 
COMAM – Porto Alegre /RS 

 

 40 

que vemos é que se falar em regularização fundiária dentro de um órgão de 
habitação vai entender como dar um documento para que cada morador tenha um 
título propriedade ou de posse. E regularização fundiária para quem trabalha com 
o meio ambiente é fica onde pode ficar, mas saí onde não pode ficar. E essa 
resolução como bem falou o Beto trouxe uma resposta a esta situação: fica desde 
que... Em alguns lugares, claro não dá para ficar, bem citou, como nascentes e tal. 
É uma grande oportunidade de quebrar aquele discurso de alguns de radicalismo 
ambiental, mas é bem difícil essa resolução, ela já foi apresentada neste conselho, 
e o trabalho que o Beto vem desenvolvendo, e agora rogamos que o comando 
abrace e respalde esta situação para que efetivamente haja uma resposta para a 
regularização fundiária sustentável em área de preservação permanente e 
consigamos fazer o primeiro caso, porque no país inteiro, no que eu pesquisei não 
encontrei um município que tenha feito. Não existe ainda um lugar no país que já 
fez a regularização fundiária em área urbana. Temos a grande oportunidade de 
fazer escola. E o Beto trouxe um ponto muito importante aqui, que é a 
convergência com o sistema geográfico da sub-bacia. Analisar a sub-bacia, ou da 
área de interesse social. Muita coisa tem a ser feita, mas é inegável a 
oportunidade disto. Até para trabalhar em conjunto com o tema que eu falei no 
início da reunião que é a ocupação clandestina irregular. Isto é uma espécie de 
resposta para preservar o meio ambiente e manter as pessoas que podem ficar e 
tirar as que estão em área de risco. Franco com a palavra primeiro, depois o 
Cristiano Ribeiro e depois o Cristiano Silveira. 
 
-- Sr. Franco Werlang - Primeiro agradecer a presença do Roberto Meira, que é 
um servidor público e na verdade uma iniciativa da SMAM, uma pena que o Paulo 
não esteja presente agora, em que o fluxo vem do lado da responsabilidade e não 
pelo lado do poder. Na verdade a SMAM pede, e coloca na sala do COMAM, no 
sentido de definir os assuntos. Então, acho que estamos num novo momento do 
COMAM, e espero que essa seja a prática daqui pra frente. Essa era a 
consideração, eu queria agradecer. Agora vem a pauta. 
-- Sr. Cristiano Ribeiro da OAB - Gostaria de ressaltar a importância do tema e ao 
mesmo tempo levar um ponto de reflexão a todos. Uma coisa que está sendo 
corriqueira, que eu vi flagrantemente sendo usada no âmbito das discussões do 
plano diretor enquanto eu representava o conselho em relação a proposta que 
estava tramitando é justamente o seqüestro do discurso social em detrimento do 
meio ambiente. E que por debaixo dele está justamente a política do fato 
consumado, que aproveita não apenas aquelas que são desguarnecidos, sem 
recurso, mas também aqueles que querem construir em cima desse fato 
consumado. Eu vejo essa iniciativa da SMAM e a preocupação com esse tema 
muito bem posta e ao mesmo tempo eu gostaria de deixar isto bem claro: hoje em 
dia o que está acontecendo é o seqüestro do discurso social em detrimento do 
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meio ambiente para beneficiar gente que não precisa do estado e nem de pena de 
ninguém. 
-- Cristiano Silveira da Grampal -  Nós da associação dos municípios da Região 
Metropolitana vemos mais uma vez esse pioneirismo que a SMAM está se 
dispondo a protagonizar. Observando isto com muito interesse, porque vemos as 
cidades limítrofes a Porto Alegre: Viamão, Alvorada, Esteio, Cachoeirinha, em 
situações absurdas e isto é muito necessário. Passando essa fase de elogios, 
como passaria da demanda da vila x, y, z, ou do movimento dos sem-teto, para 
uma determinação comum. O Maurício sugeriu ali de repente uma bacia piloto, de 
uma determinação de que essa vai ser a nossa prioridade, daqui que vamos partir, 
este é o modelo que vamos adotar. Uma outra pergunta: esses levantamentos que 
Porto Alegre já tem seria suficientes para começar ou precisaríamos de mais 
informações geográficas, falando só nisso, que eu acho que é o que custaria mais 
caro. Gostaria de saber se a opinião de vocês da SMAM também é a mesma. 
- Biólogo Beto da SMAM -  Bom, Cristiano, obrigado, tu me dá a oportunidade de 
falar de duas situações: uma é a questão da disponibilidade de informações. Nós 
temos um diagnóstico ambiental, o Atlas, um estudo a geografia muito 
interessante que eu gostaria de recomendar, que é de uma funcionária aqui da 
SMAM, a Gislaine Menezes, que é ela fez diagnóstico das áreas de preservação 
permanente de recursos hídricos do município de Porto Alegre, através da 
espacialização da legislação ambiental. Ela trabalhou com a escala de 1 para 50 
mil que é a do Exército. É um refino dessas informações, que ela trabalha com 
bacias, com áreas de APP de curso d’água. E ela tenta trabalhar, pelo menos 
vendo na relação de conflito com a legalidade, quantas dessas áreas estão 
urbanizadas, quantas estão naturais. Ela já tem dados interessantes aqui, coisa 
que a gente sabe, que a Zona Sul está bem melhor, talvez com 10% ou 8% com 
as APP’S curso de água comprometidos, a Norte vai a 40% e a Central a 60%. 
Mas, ela está tratando só de curso d’água e não de topo de morro. Teria que 
analisar melhor. Existem informações diversas, mas como eu falei não respondem 
aquelas questões de quantas nascentes tem no âmbito da bacia. Tem que fazer 
está análise. Este tipo de estudo, esse cruzamento de informações, na verdade eu 
entendo que o estudo tem que ser feito. Isso que está em disputa, para regularizar 
uma vila tem que ter um plano. Uma vez aprovado o plano da sub-bacia, as outras 
vilas tu pode trabalhar. Como fazer isso? Uma das sugestões que eu tinha, e 
vocês podem avaliar depois, o próprio comando no meu entendimento está ligado 
na pauta anterior. Se quisessem fazer um edital com recurso tal para apresentar 
um plano à luz do CONAM, apresentar um plano de regularização fundiária, 
responda tais itens, e ver o que surge. Se a universidade vai responder, se uma 
ong vai se capacitar para fazer isso, se uma empresa vai fazer isto tudo e 
apresentar algo que seja capaz de convencer o conselho e os técnicos da 
SAMAM, ou captar recursos no fundo nacional do meio ambiente através de 
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projetos. Não sei. Isto tudo ainda está em discussão. Por enquanto temos que 
acordar os pressupostos básicos, e dessas metodologias comparar o que o 
Ministério do Meio Ambiente e das Cidades está propondo, se pode ser uma coisa 
mais simples, mais enxuta, acho que este talvez seja um caminho. Nós teremos a 
expectativa de trabalhar nisso também. 
 
-- Sr. Tomaz  _ Este trabalho apresentado, ainda que não tenhamos os livros, sem 
dúvida é de saudar. Acho que o RS é pioneiro em muitos aspectos, em defesa do 
meio ambiente. As grandes polêmicas de José Lutzemberg que conseguiu se 
tornar uma referência mundial nesse aspecto, se antes ter sido tachado de louco, 
aventureiro, enfim. Acho que isto é uma coisa muito importante. Outro aspecto é 
que de fato o homem é o bicho que mais depreda a natureza, mas somente o 
homem é capaz de produzir mecanismos que também defendam a natureza, 
nenhum outro bicho vai fazer isso, E também é verdade, eu como morador da 
Lomba do Pinheiro, digo, por exemplo, que os moradores da Quinta do Portal 
onde moram quatro mil famílias, cujos filhos em idade escolar, são mais de mil 
crianças, não têm escola. Eles produziram um documento que eu vou entregar 
aos candidatos a prefeitos reivindicando: ônibus, a construção de uma estação de 
tratamento de esgoto e o calçamento de duas ruas para circular o ônibus na vila. 
Esse pessoal está depredando aquele riacho que passa ali. O esgoto vai para lá. 
Será que esse pessoal não gostaria de morar na Bela Vista, na Chácara das 
Pedras, será que não gostariam de colocar os filhos no Farroupilha, no Anchieta. 
Acho que temos que discutir isso e nunca perder a visão de que quem mais tem 
que ser preservado é homem, ser educado para poder conviver com a natureza. 
Por exemplo, esse pessoal que hoje mora lá na Quinta do Portal. No início do 
século passado, eles morando em Porto Alegre, poderiam ir pescar no Riacho 
Ipiranga. A região de lazer deles era o Riacho da cidade. Quem terminou com 
essa possibilidade de lazer? Não foram eles. Temos que ter essa visão crítica do 
processo todo, preservar a natureza, não tem dúvida. E através das entidades que 
participamos, nós temos a UAMPA em nível municipal, a CHEGAN em nível 
estadual, e temos a nossa confederação nacional. Nós participamos do conselho 
da cidade, da saúde, ainda não como efetivo no Conselho de Meio Ambiente. Para 
concluir, resultado dessas conferências que foram produzidas, da saúde, meio 
ambiente, das cidades, que seria importante discutir este tema do meio ambiente 
com a saúde. Por que saúde também é saneamento básico. Por que houve uma 
reunião primeira com esses três organismos de representação social ara produzir, 
quem sabe no ano que vem, uma conferência para se discutir isso. Por que se 
pode preservar o arroio que passa na Quinta do Portal. 
-- Sr. Gilson Tesch – Acho que isso veio muito a favorecer o governo municipal, 
quando tem fazer uma relocação de pessoas que estão em áreas de preservação 
permanente. Se regularizar essas áreas de invasão, vai se criar a indústria da 
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invasão em Porto Alegre. Ah, já regularizaram lá então vamos invadir de novo. Ai 
vem o problema da fiscalização que nós ainda não temos. 
-- Sr. Mauricio - Me permite uma questão. No artigo nono da 369 tem um inciso 
que diz que só podem ser regularizadas ocupações até 2001, que é quando foi 
publicado o estatuto da cidade. Só pra te dar está informação. 
-- Sr. Gilson Tesch - Sim eu sei disso, mas aí que está a questão. Se invadirem 
novamente, aí a prefeitura vai ter autoridade para tirar estas pessoas? Deveria ter, 
mas não está acontecendo. Sabemos que tem ações na justiça que estão 
obrigando a prefeitura a fazer a regularização em algumas vilas, e questão 
realmente das APP’S estão ficando meio enroladas nesta situação toda. 
-- Sr. Cristiano da Grampal - Dar uma resposta para o judiciário de que tem que 
haver um plano. 
-- Sr. Gilson Tesch -  Eu concordo com o plano, estamos pedindo um zoneamento 
ambiental de Porto Alegre para ver quais zonas devem ser preservadas. Já está 
se passando por cima disso, para se colocar está questão já deveria ter um 
zoneamento ambiental ecológico em Porto Alegre. Como vamos saber qual região 
deve ser preservada ou não para evitar que se faça uma regularização fundiária 
numa região dessas. Eu vejo com precaução, tem que estudar bem esta questão, 
por que vai favorecer muito o executivo. Quem se preocupa com as questões 
ambientais tem que ter o olho vivo por que isso vai favorecer muito o poder 
executivo. Todo o município, o Sérgio diz que tem que passar pelo Conselho 
Estadual. Na verdade, a resolução ela prevê que quando o município faz o 
licenciamento ambiental é obrigatório passar pelo Conselho Municipal. Então é o 
que eu digo, ele deve passar só que não devemos generalizar, fazer uma 
resolução que vá abranger todos os casos. Ficar com uma súmula vinculante. 
Acho que o conselho deve tomar passe de cada intervenção, cada regularização 
deve passar pelo conselho. No início da fala dele, que podem ter muitas 
demandas e tem que ver o tempo do conselho, devem estar querendo criar uma 
súmula vinculante para resolver todas estas questões e é disso que eu tenho 
medo. Vamos ficar de olho para que se analise cada caso. 
-- Sr. Mauricio -  Inclusive né Beto, a proposta que tu apresentaste é justamente 
para que o conselho delibere se vai ser uma deliberação para tudo, ou caso a 
caso. 
-- Sr. Franco Werlang - Eu comungo com as mesmas preocupações do Gilson, 
mas digo bom, isso veio pra cá e a gente tem que ver como vamos resolver, como 
vamos nos posicionar quanto a isso. Considerando as situações onde a 
impossibilidade da preservação e recuperação da vegetação natural em virtude da 
ocupação humana, isso não existe.  Mas imagina. Isso é uma coisa que a gente... 
quer ver ó, primeiro vamos supor desconsiderando não existe, basta tirar o 
pessoal de cima que a natureza em algum tempo vai recuperar e vai ter o seu 
lugar. Por outro lado, existem coisas interessantíssimas que talvez estejam por 
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trás daqui, é o que aconteceu, lembra, lá no Guaíba. No que era o Parque do 
Guaíba, houve uma regularização de virou APP, mas antes de virar APP nós 
estávamos vendo, já se tinham até as fotografias do Delta Jacuí. Nós temos as 
fotografias das evolução das mansões aqui, estendeu? E sempre que você descer 
para Porto Alegre e estiver do lado direito do avião, você pode tirar uma fotografia 
e ver como aquele parque vai evoluindo. Aquilo é um estudo de caso perfeito, 
onde se  buscou regularizar os pobres, né, e os ricos acabaram tomando conta. 
No fundo viraram...  sim se conseguiu... mas Aquilo continua um APP, não mudou 
de APP, ou seja, nós podemos recuperar isso aí, se não morreu, né, tudo lá 
morreu, entende? Mas gente pode olhar para isso e acho que tem que olhar pra 
isso e entendo quer deva-se efetivamente nessa reunião a gente deva criar um 
grupo para tocar esse assunto adiante. Eu gostaria de ter a cópia desse material 
em meio digital, se fosse possível, inclusive da apresentação. Se fosse possível 
nos mandar, né. Eu agradeço. Para quem eu passo o microfone?  
 
Sr. Mauricio - Podemos encerrar esse assunto  
 
Franco Werlang – Só para colocar esse negócio eu acho interessante registrar. 
Essa proposta de criação dessa equipe de avaliação dos projetos do fundo,  nesse 
instante está pautada pelos projetos apresentados por ONG’s . Mas essa idéia é 
que essa equipe tenha condição de implantar gradativamente a visão de projeto 
dentro da própria SMAM. Então, só para não ficar uma boa quicando, assim como 
tu apresentaste, talvez o Comam possa apresentar um edital, etc, etc, não. O 
Comam age a reboque do processo. Seria interessante, do meu ponto de vista, 
dentro da linha dos colegas, que o teu grupo apresentasse como apoio, para o 
resto da SMAM, uma proposta de edital, entende? Para que esse conselho 
avaliasse, entende? E aí tocasse adiante essa idéia. Ou seja, o conselho vem a 
reboque do processo. E um processo agora, dessa experiência de projeto, deve 
estar agora, num dos departamentos da própria SMAM. É realmente a mudança 
de gestão do processo. Vou passar adiante, é só isso.  
 
Sr. Mauricio - Pode ser um encaminhamento concreto, né, a gente apresentar 
para a SMAM enquanto conselho uma proposta como termo de referência e para 
começar é isso aí.  
 
Sr. Beto - Bom, de qualquer forma eu acho assim ó, são colocados aí três 
documentos. Um que é uma reflexão e aí está datado de quando foi feita essa 
reflexão, a partir da participação do grupo de regularização fundiária, como uma 
proposta. Tem um outro documento que é produção do Ministério do Meio 
Ambiente, do Ministério das Cidades. E a outra é essa proposta de admissão. E 
eu acho que na própria página do CONAMA dá para associar os documentos à 
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discussão e a várias outras coisas que estão sendo tratadas lá, que vale a pena. E 
eu acho que isso aí teria que ter um retorno, talvez... Eu não sei assim... Se vocês 
formarem um grupo lá para tratar disso, se reunirem e discutirem e colher esse 
tipo de manifestação. Então vamos levar isso. Estão de acordo com isso?, Não 
estão de acordo com isso?, Enfim, achamos que deva ser feito assim e tal, e 
esperamos assim, sei lá, um termo de referência ou um documento para ser 
apreciado mais adiante.  
 
Sr. Mauricio - Eu sugiro esse mesmo processo. A gente não trabalha 
internamente, porque isso já é uma emergência que está sendo posta, a questão 
de “como viabilizar?” essa instrução, a resolução, quer dizer, do CONAMA. Na 
verdade isso é uma demanda que bate à porta,  e o Beto fez questão, por 
iniciativa própria, de trazer isso pro conselho. Então que cada conselheiro, que 
tiver experiência, porque nem todos assim o tem, encaminhem, então, sugestões, 
colocações, no sentido como o Gilson fez, bem pontual assim e encaminhe para 
cá e a gente vai avaliar. Mas a tendência é que defina-se esse termo de 
referência,  dependendo da necessidade. Nesse caso é muito clara: de que como 
ela avalia os processos, as demandas, ela não pode realizar os estudos. Isso é 
uma coisa que é rotineira, recorrente assim, esse rito que a SMAM, pede para que 
a SMAM faça os estudos. Isso aí a SMAM tem que trabalhar, tem que ter a 
imparcialidade, a neutralidade para poder avaliá-los. Então obrigatoriamente ele 
tem que ser contratado de alguma forma. É o fundo que vai pagar, não é bom? 
Um ponto a ser avaliado. 
Encaminhamento: Então a minha sugestão de encaminhamento é que cada 
conselheiro interessado encaminha por e-mail alguma consideração e aí com o 
Beto a gente continua a agenda interna aqui e colhendo essas cooperações do 
conselho. Mas uma coisa acho que ficou consensuada aqui, que é a participação 
do conselho, nesse processo de uma forma direta ou indireta, mas que isso vá se 
amadurecendo. O que tu acha Beto? 
Sr. Beto -  Eu acho que já apreciando os documento e tendo uma manifestação 
sobre eles a gente já pode evoluir um pouco mais, né?  
Sr. Mauricio - Então, concluído esse ponto de pauta. E aí Beto, dentro do conselho 
existe a câmara técnica de áreas naturais que é um fórum mais dinâmico, de 
deliberação e encaminhamento, enfim, mais ágil assim do que as reuniões 
ordinárias do trabalho. Então para assuntos gerais gente, tá, as contribuições por 
e-mail, elas podem ser até dia 15 de outubro. As contribuições gerais em cima 
desse material que cada conselheiro irá receber e o que foi discutido aqui.  Esta  
idéia  ainda, está muito pré-matura a situação, tá? Uma coisa é definida: que o 
Comam é ator desse processo. Então esse diálogo ele vai ter quase que 
permanente, principalmente em relação à câmara técnica.  
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Assuntos gerais,  
Fabrício se inscreveu, o Franco já tinha se inscrito. Tem a questão da PROA que o 
Gilson levantou no início 
Sr. Mauricio - .  O Gilson colocou a questão da PROA no início da reunião, tá?  
Bom, então o que pode ser feito? 
Como eu falei, a PROA ela está executando uma obra ali, por força e respaldo 
judicial. O processo judicial também foi julgado, houve um pedido de ação 
rescisória e não foi compreendido como possível? O que fazer? Mandar uma 
correspondência, uma coisa em relação ao presidente do Tribunal de Justiça, que 
é a autoridade que representa o poder judicial estadual? Bom, pode ser alguma 
opção. Chamar a PGM aqui para conversar sobre o assunto? A própria SMAM 
para dar um relato maior, embora já se estejam aqui, resumidamente, passando a 
informação. Eu confesso aos senhores que eu fico meio de mãos atadas? Eu não 
saberia exatamente o que pode ser feito. Então eu consulto quem tem alguma 
sugestão, sobre a melhor forma de encaminhar isso aí. Agora, uma coisa é 
verdade: aquilo ali é um Triângulo Ambiental, e o juiz praticamente deu uma 
licença ambiental por sua conta e risco, infelizmente.  
Sr. Fabrício da UPV -  Eu queria propor a criação da câmara técnica de água.  
Sr. Mauricio - Tá, mas vamos por assunto. A PROA? Vamos por assunto. A proa, 
o que fazer com a proa?  
Sr Cristiano da OAB – Eu teria que avaliar isso com maior profundidade, mas o 
fato é que, por exemplo, teve um caso ali da súmula do STJ que isentava COFINS 
de empresa de prestadora de serviço. Que a Advocacia Geral da União fez? 
Entrou com uma reclamação para o STF, dizendo que aquilo ali não era matéria 
deles, era matéria do STF. De repente pode ser até caso, porque a constituição é 
bem clara: na atividade que causa impacto ao meio ambiente tem que ter 
acompanhamento ambiental, um estudo de impacto ambiental. Então, de repente, 
ver aí se é até o caso de entrar com uma reclamação no próprio STF.  
Sr. Mauricio - Bom, tem mais alguma proposta concreta? 
Sr. Gilson -  Eu entendo que deveria ser feito uma denúncia na Corregedoria da 
Justiça. Com o nome do juiz, pegar o nome do juiz e fazer uma denúncia na 
corregedoria da justiça. Ele deve ter algum interesse próprio nessa questão, ele 
pode ser sócio, sei lá, alguma coisa. Para que seja analisado.  
Sr. Mauricio -  Então duas propostas concretas: para o STF e para a Corregedoria 
sobre o caso da PROA. Então próximo ponto de pauta. Só para uma ordem aqui 
ó: o Franco, a Geila, o Fabrício e a Neiraci. 
Sr. Franco Werlang -   Agora eu estou falando na condição de cidadão. Eu saí de 
casa esses dias e achei que estava em Paris. Em Paris! Por que o pessoal faz  um 
processo cirúrgico tudo preconizado pelo meu mestre Lutzenberger  .Eu vi as 
árvores tratadas como árvores bonito, realmente bonito. Antes simplesmente 
passavam lá e cortavam tudo, agora os carros passam tranqüilos. Eu realmente 
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fiquei impressionado. Eu não sei qual é a parte... Como se chegou a esse assunto, 
mas eu queria registrar , que pela primeira vez na minha vida eu vi Porto Alegre 
tratando árvore como um ser vivo que é. Eu vejo isso, como cidadão.  
Sr. Mauricio - Mas são os servidores da Smam ou não? 
Sr. Franco – Não, era uma empresa contratada. Eu tirei fotografia, desci do carro, 
dei elogios para ele, elogio ao trabalho. Ele todo feliz da vida. Com instrumentos 
adequados, sabe? Tudo perfeito. Tem tantas coisas, mas a gente tem que 
registrar. Essa é de se beliscar.  
Sr. Mauricio -  Perfeito! Fabrício. 
Sr. Fabrício – Nós temos, 10 conselheiros, no momento.  Tem quorum para 
colocar em pauta a criação da câmara técnica de água?  
Sr. Mauricio – A  princípio sim.  
Sr. Fabrício – Então gostaria de por em pauta a criação da Câmara Técnica de 
Águas.  
Sr. Mauricio –  A gente poderia, abrir a discussão. Quais as entidades que se 
disponham a participar. Quem se habilita a participar, além da UNIÃO PELA 
VIDA?  
Sr. Cristiano da Grampal - ela é permanente? Ela é permanente. Ela é provisória 
porque ela tem um assunto que vai ser tratado. 
Sr. Fabrício – Eu acho que a relevância deveria ser permanente, né, pela 
demanda.  
Sr. Christiano da OAB - Eu tenho visto aqui de prática, em relação às câmaras 
técnicas permanentes... Primeiro ser criado uma câmara técnica temporária, e 
nesse período temporário se estabeleça sua competência, suas atribuições e 
assim por diante. E dentro da câmara técnica se elabora uma minuta, uma 
proposta de resolução, criando uma câmara técnica permanente. Apenas para 
auxiliar.  
Sr. Mauricio - Fabrício, eu ia te perguntar uma coisa. Tem alguma demanda 
pontual, ou alguma coisa assim? Por que eu pergunto isso, porque se for algo no 
sentido do planejamento de ações futuras, seria melhor um quorum de maior 
número, a título de sugestão. Até porque outras entidades podem querer 
participar,  e aí seria um processo mais qualificado.  
Sr. Fabrício – Olha, tem várias. Vou citar duas só. Uma é essa lei do Ver.  Beto 
Moesch, do reaproveitamento de águas. E outra que eu queria perguntar, a todos 
aqui, se alguém sabe como é que se faz lavagem a seco. Que na verdade 
lavagem a seco não existe a base de PERCLOROETILENO (C2Cl4). E tem uma 
resolução ANVISA, que ela é tão restritiva que é praticamente inviável uma 
lavanderia fazer uma lavagem com PERCLOROETILENO, e eu sei que aqui várias 
tem. Por que este produto  é cancerígeno . 
Sr. Mauricio -  A questão do reuso de água já está sendo tratada pela técnica de 
ambientes construídos que visa, justamente, atualiza a sustentabilidade da na 
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construção civil. Então eu questiono o COMAM, existem outras três entidades, 
além da União pela vida, quais as outras entidades, aqui presentes, que se 
habilitam a participar? Então vamos guardar isso para a próxima reunião Fabrício, 
pode ser? A gente bota inclusive um ponto de pauta específico e aí prepara um 
justificativa e aí fica como próximo ponto de pauta. A Geila. 
Sra. Geila – Então, antes de mais nada eu gostaria de agradecer o convite que a 
OAB me fez para estar aqui hoje e o convite deles é uma ordem para mi. Também 
a experiência de ser conselheira aqui desde o século passado, 1990. E a situação 
que nós vimos hoje aqui, eu estava falando para o Cristiano, isso aí é um Déjà vu 
para mim, e coisas até piores. Bom, eu queria então fazer dois comentários. 
Primeiro eu fui comunicada que os conselheiros receberam uma cópia , acho que 
todos receberem. Esse é o resumo de um documento oitocentas e poucas páginas 
que nós entregamos para o Ministro da Saúde, o ministro Temporão, e para o 
Ministro de Ciência e Tecnologia. Eu estou aqui não representando a Secretaria 
Municipal da Saúde, não representando a PGDS, muito menos o governo 
municipal. Eu estou aqui como membro do grupo nacional que analisa e estuda a 
regulamentação nacional do regramento dos campos eletromagnéticos. É uma 
preocupação, em termos de saúde pública com os efeitos e as ações na saúde 
humana dos campos eletromagnéticos. Quanto a essa proposta de resolução que 
foi apresentada, onde começa ali, que não existe trabalho comprovado existentes. 
Isso aí, aqui comprova que tem. E nós temos no Brasil a lei do INSS, que 
correlaciona a doença ocupacional, para quem trabalha com campos 
eletromagnéticos, no caso de leucemia em trabalhadores de campos 
eletromagnéticos, como doença do trabalho. Então isso já está exaustivamente 
discutido. Para encerrar eu gostaria de informar vocês que nós do grupo nacional 
vamos fazer um seminário internacional de radiações e saúde em maio de 2009. E 
nós vamos trazer 12 conferencistas internacionais, dos quais vão responder. 
Ficando ainda três para dar a confirmação. O que se quer com esse seminário? É 
que nós, o pessoal do nível nacional, funcione como debatedores. E trazendo o 
pessoal, do grupo europeu e até americanos, que apresentem o que eles já 
passaram lá, o que já viram. Já viram que o empreendedor tem que realmente 
fazer um empreendimento sustentável e sustentável não é só de bolso. 
Sustentável que garanta a saúde até sua quinta geração. Viram também e já 
chegaram a conclusão que todo empreendimento que não contempla a saúde 
retorna em multas e em custos de tarifas mais altas, enfim, impostos, então na 
Europa o pessoal já aprendeu a trabalhar de forma sustentável. E sem a 
politicagem sem a falcatrua que normalmente se encontra em países de terceiro 
mundo. Então eu acho que é interessante esse seminário que está se agendando 
aí e estamos trazendo, tentando trazer para Porto Alegre? Quem organiza são as 
Universidade e os Ministérios Públicos de São Paulo, Rio de Janeiro, Paraíba, 
Minas e do Rio Grande do Sul. Então era isso. Obrigada. 
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Sr. Mauricio -  Até a título de sugestão encaminhar um projeto ao Fundo do Meio 
Ambiente que quem sabe pode colaborar com esse seminário. Claro que temos 
que respeitar todas as instâncias. 
Sra. Neiraci do OP – Pessoal, eu penso, nós estamos trocando de governo,  ou 
não, não sei. E a minha preocupação é com o novo prefeito que virá, se irá dar a 
esse conselho o mesmo ambiente que nós tivemos nesses últimos quatro anos. 
Aliás, eu já fiz parte do conselho antes,  e sei que as coisas não são bem assim. 
Então eu sugiro aqui, tendo em vista que a eleição é agora e nós já vamos ter na 
próxima ou de repente cause até uma extraordinária, os dois que vão ficar para a 
final. O convite dessas duas pessoas, não, isso a critério de vocês, eu não sei se 
os dois juntos ou separadamente, as duas pessoas que ficarem para disputar o 
título de prefeito,o cargo, para vermos assim e vermos com eles qual o 
comprometimento deles com o meio ambiente e com o nosso conselho aqui. Isso 
nós já tivemos, eu como membro do OP, nós, em outras ocasiões, já fizemos esse 
mesmo confronto e depois nós tínhamos uma ata, inclusive assinada por eles, 
com o comprometimento todo que aconteceu naquela reunião. Então, a gente teve 
argumentos depois para brigar. Eu cito, por exemplo, nós estávamos numa luta 
com as cooperativas habitacionais de Porto Alegre e nós pegamos os dois na 
última eleição, que ficaram para o final, e certamente na hora do plano o Prefeito 
Fogaça botou regras para as cooperativas e realmente, efetivamente aconteceu? 
Eu acho que nós aqui, no Comam temos a obrigação de ver o que essas pessoas 
pensam do conselho, do meio ambiente e que comprometimento vão ter conosco. 
É isso aí.  
Sr. Mauricio -  Gilson, a reunião de posse o Prefeito estava. Sim, tem razão. É que 
nós fizemos a reunião em setembro de 2006. 
Sr. Cristiano da Grampal - Eu também sou conselheiro a bastante tempo e não me 
lembro de ter visto nenhum prefeito, nenhum deles. Só para fazer justiça, nenhum 
deles. Eu fiz parte do conselho no século passado também, e não vi. Não vi. Eu só 
acho que dentro do aperto da agenda eleitoral, ainda mais no segundo turno, 
talvez a gente não consiga uma exclusividade e talvez a gente nem precise disso. 
Talvez só uma reunião de conselho. Por que o conselho passa por uma questão 
que foi até colocada aqui em questão, da própria democracia participativa. Do 
próprio papel de conselho. Então talvez, em uma coisa mais ampla: o papel do 
conselho pára esses governantes que vão estar se propondo a entrar, por que, 
enfim... E a gente vê inclusive alguns debates, inclusive sendo promovidos por 
conselhos setoriais, são debates condicionando. E aí debates abertos, promovidos 
pelos conselhos mais abertos da sociedade.  
 
Sr. Mauricio - Bom, de qualquer forma, a partir da segunda-feira seguinte às 
eleições, a presidência do conselho vai encaminhar para os finalistas, os dois 
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candidatos, o convite pela agenda deles e a gente já faz uma espécie de 
extraordinária nesse sentido? Fernanda, então, para finalizar.  
Sra. Fernanda do INGÁ – Bom, eu só queria reforçar o pedido de visto no 
processo do empreendimento no morro da companhia que foi feito pela Câmara 
Técnica De Áreas Naturais.  
Sr. Gilson - Ficou uma dúvida se a Smam deveria apresentar os empreendimentos 
de grandes de impacto ou não. Eu quero dizer que eu achei a ata e a ata é de 30 
de agosto de 2007. Então está naquela ata a deliberação do COMAM que todos 
os grandes empreendimentos deveriam passar pelo COMAM. Como esse 
empreendimento lá da... Não passou pelo COMAM, a gente já pediu visto para o 
processo, mas não foi para a câmara técnica faz dois meses. A gente gostaria de 
ter vista sobre ele. E houve uma discussão inclusive sobre o COMAM... A Smam 
deveria ou não apresentar para o Comam e eu peguei a gravação, fiquei 4 horas e 
meia ouvindo e realmente precisa. 
Sr. Mauricio - Primeiro eu gostaria de agradecer o seu empenho de ter ouvido 4 
horas e meia de reunião. Por que a gente aqui, servidores públicos, a gente não 
faz isso, tá? Então muito obrigada por ter dedicado o teu tempo voluntário, até 
quarta-feira esse processo estará, no máximo até quarta-feira esse processo 
estará a disposição. 
Sr. Gilson -  Obrigada. 
Sr. Mauricio - Então está encerrada a reunião. Muito Obrigado! 
 
♦ Encerramento: dezoito horas e vinte minutos. Simone  Della Bona, secretária executiva 

do COMAM. 
 
 
 
 


